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Da Comillio Mista.re o Projeto de 
Lei n' 8, de 1.973 (CN), que "dbpõt 10-
bre a aquislçio dos Rnlcos de eletritlcla­
de da IT AIPU. e d' outras protldêael ..... 

Relator: Senador Saldanha Otn! 

Com a Mensagem n9 32. de 1973. do Se­
nhor Presidente da República. é submetido 
à deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do parãgrafo 29 do anigo S I da Cons­
tituição Fed"eral. o Projeto de Lei que dispõe 
sobre a aquisição dos serviços de eletricida­
de da Itaipu. e dá outras providências. 

O objetivo do referido diploma legal é re­
gulamentar a forma de aquisição. pela ELE­
TROBRÁS. da energia elétrica produzida 
pela recém-criada entidade binacional 
Itaipu. . 

O Ministro de Estado das Minas e Ener­
gia, na Exposição de Motivos em que subme­
te a matéria à apreciação do Senhor Pre­
sidente da República. esclarece que: 

"Nesse estãgio da evolução do sistema 
surge. como empreendimento marcante 
e destinado a representar importante pa­
peI em toda a economia energética nas 
Regiões Sudeste e Sul do País. na década 
de 1980, o aproveitamento binacional en­
tre o Brasil e a República do Paraguai. 
do potencial hidráulico existente entre o 
Salto de Sete Quedas ou Salto de Guaíra 
e a Foz do Iguaçu. no Rio Paranã. Esse 
empreendimento. objeto do Tratado as­
sinado em Brasília, em 26 de abril pr6-
"imo passado. insere-se, sem dificulda­
de. na programação geral do setor de 
energi:l elêtrica nacional. mas. por sul! 
vez. exige novas providências no sentido 
da organização que hã longos anos se 
vem buscando por etapas sucessivas." 

O presente projeto de lei visa criar um ins­
trumento legal. de ordem interna, que com­
plemente as disposições contidas no Tratado 
de Itaipu. 

Segundo disposto no artigo I1I do aludido 
Tratado. :lS Partes Contratantes resolvem 
criar uma entidade binacional, denominad:l 
Itaipu. com a finalidade de aproveitar o po-

teneial energético do Rio Paraná. desde e in­
clusive o Salto de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do rio Iguaçu. 

O artigo XIII estipula que os países signa­
tãrios se comprometem a adquirir, em con­
junto ou separadamente, a totalidade da po­
tência instalada. 

Complementando ó disposto no supra 
mencionado artigo temos a "nota reversal" 
n9 3. de 26 de abril de 1973. através da qual 
os chanceleres dos dois países concordam 
em que o governo brasileiro "se comprome­
te a celebrar contratos com a ITAIPU, nas 
condições estabelecidas no referido Tratado 
e seuS anexos, de maneira que o total da po­
tência contratada seja igual ao total da po­
tência instalada". 

Nestas condições e a fim de que o Brasil 
possa honrar os compromissos assumidos 
na ordem internacional •. é mister que se ini­
cie desde logo um processo de preparação 
de nível técnico e administrativo. bem como 
a elaboração de um programa financeiro. no 
plano interno. para execução das obras ne­
cessárias à captação. transmissão e entrega 
da energia elétrica a ser. produzida pela 
ITAIPU. 

O clima de perfeito entendimento e har­
monia que caracterizou as negociaÇÕC5 pre­
liminares que redundaram na assinatura do 
mencionado Acordo bem demonstra o es­
pírito. de .cordialidade existente entre os dois 
países. Acreditamos que este grandioso 
empreendimento marcará o início de um no­
vo ciclo na história das relações brasileiro­
paraguaias, cuja tônica será o estreitamento 
dos fraternais laços de amizade que nos 
unem à valorosa Nação Guarani. 

Como bem salientou o Presidente Médici 
no discurco proferido por ocasião da visita 
do Chefe do Executivo da Nação vizinha: 

"Ao edificarmos ltaipu e empreender­
mos as obras de infra-estrutura que re­
quer. estaremos criando milhares de em­
pregos e efetuando investimentos de vul­
to, preparando, assim, :lque1as regiões 
para o suno industrial que se desen­
cadeará quando se torn:lrem realidade 
as promessas desse potencial de riquezas. 

Realizar ltaipu equivale, portanto, a 
integrar em nosso espaço econômico vas­
tas extensões dos nossos territórios." 

A escolha definitiva do local onde serã im­
plantada. o que se revela ser a maior hidrelé­
trica do mundo. foi precedida de minuciosos 
estudos técnicos não somente. por parte da . 
Comissão Mista Técnica Brasileiro-Para­
guaia, mas também por parte de um consór­
cio internacional formado por duas das mais 
idôneas firmas de consultoria em assuntos 
de engenharia hidrelétrica: A Internacional 
Engeneering Co. Inc. dos E.E.U.U. e Ele­
ctroconsult S.p.A. da Itãlia. 

Segundo os estudos procedidos. a concen­
tração total dos trabalhos em Itaipu. trarã 
vantagens operacionais e conseqüentes van­
tagens econômicas bastantes apreciáveis. 
Em primeiro lugar aquele local encontra-se 
a apenas alguns quilômetros da rodovia de 
I' classe Que liga a Foz do Iguaçu a Curiti­
ba. o que facilitará extraordinariamente o 
aprovisionamento da obra. Acrescente-se 
que a poucos quilômetros também se encon­
tra a hidrelétrica de Acaray. no Paraguai. 
que. durante os trabalhos. abastecerã os can­
teiros de obras. 

Quanto à ãrea a ser invadida pelas águas 
represadas. constatou-se que as caracterís­
ticas de rio encaixado que o Paranã apresen­
ta em todo o curso brasileiro-paraguaio. 
após o Salto de Guaíra. favorecemextraor­
dinariamente a economia de espaço. 

.. Em território brasileiro. o eixo da 
barragem deverá ter uma extensão de 
cerca de S km e de menos de um terço 
desse total em terras paraguaias. dada a 
grande altitude - mais de 80macima do 
nível das águas - do corredor púr onde 
passa o rio. Esta é uma condição geográ­
fica muito conveniente ao Paraguai, in­
teressado em preservar o mãximo de sua 
extensão territorial." 

Do ponto de vista financeiro ltaipu se re­
vela uma obra altamente rentável pois. Con­
siderando-se que o orçamento total do em­
preendimento gira em torno dos USS 
2.000.000,00 (dois bilhões de dólares), o cus­
to unitário será de cerca de USS 190.00 (cen­
to e noventa dólares) por kw. instalado, Con­
siderado um dos mais baixos para um apro­
veitamento hidrelétrico desta natureza. 

Para avaliarmos o impacto que a constru­
ção terá na dinâmica economia paraguaia 
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podemos mencionar que, segundo as pre­
visões, as obras' consumirão mil toneladas 
de cimento por dia. a provâvel escolha, de 
uma fábrica paraguaia para fornecer o ci­
mento necessitado, transformaria a pequena 
fábrica atual num grande complexo cimen­
tífero, capaz, só c1e, de elevar substan­
cialmente a taxa de emprego e o produto 
bruto paraguaio. 

Quanto à mão de obra prevê-se que a 
construção da represa absorverá cerca de 15 
mil trabalhadores, a serem recrutados me­
tade em cada país. Acredita-se que os cantei­
ros a serem instalados terão uma população 
de cerca de 70 mil pessoas o que provocarâ 
uma verdadeira revolução na fronteira bra­
sileiro-paraguaia. Acrescente-se' que a ins­
talação destes canteiros implicará numa pro­
funda transformação dos centros urbanos 
de Foz do Iguaçu e Porto Presidente Stroess­
ner, que terão que se adaptar para atender à 
demanda de bens e serviços que não podem 
normalmenle ser atendidos num acam­
pamento de obras. 

O empreendimento binacional de Itaipu 
constitui monumental exemplo dos efeitos 
benéficos que a integração regional pode 
propiciar. Dentro do espírito de mútuo res­
peito it soberania das duas Nações, haverá 
uma conjugação de esforços, na utilização 
dos recursos materiais e humanos à sua dis­
posição, para impulsionar o desenvolvi­
mento de ambas, em bases fraternais e ge­
nerosas. 

Cabe salientar que a prática de uma políti­
ca de irmandade americanista tem sido uma 
constante de nossa política externa em re­
lação aos países do hemisfério. Com os ar­
gentinos, por exemplo, estamos empenha­
dos na elaboração de estudos técnicos e eco­
nômicos tendentes ao aproveitamento da 
energia hidráulica do trecho limítrofe do rio 
Uruguai e de seu afluente, o rio Peperi­
guaçu, que permitam estabelecer, além das 
estimativas dos respectivos potenciais ener­
géticos, um plano racional para seu apro­
veitamento. incluindo o anterpojeto mais 
econômico c tecnicamente recomendável. É 
pois manifesta a nossa intenção de con-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seç60 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Sen"do Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfleie: 

Semestre 

Ano 

Via At,..: 

Semestre 

Ano 

CrS 100,00 

CrS 200,00 

CrS 200,00 

CrS 400.00 

(O preço do exemplar atrasado será acre~cldo 

de CrS 0,30) 

Tiragem 3 500 exemplares 

jugar esforços com nossos irmãos, a fim de 
transformar em energia a riqueza potencial 
de nossos rios, fortalecendo desta forma os 
laços políticos e econômicos que associam o 
Brasil aos demais países da Bacia do Prata. 

Brasil e Paraguai tem pautado seu proce­
dimento, com relação ao projeto de (taipu, 
na mais estreita observância dos postulados 
de direito internacional vigentes. 

Considerando-se que, na região a ser cons­
truída a represa, o rio Paraná é contíguo, is­
to é, de soberania compartilhada entre os 
dois Estados, foi necessário desenvolver in­
tensas negociações a fim de que se chegasse 
a um perfeito entendimento entre as Partes, 
em relação a todas as matérias pertin,entes. 
E isto foi alcançado entre o Brasil e o Para­
guai, obedecidos os postulados de mútuo 
respeito à soberania alheia, graças ao espí­
rito criativo e engenhoso das duas chancela­
rias. 

Em se tratando de um rio internacional de 
curso sucessivo, isto é, um rio que atravessa 
o território dc.diversos Estados, a úniça limi­
tação que legitimamente se poderia impor às 
Partes Contratantes seria a de "nào causar 
prejuízo sensí~el" ao território dos países 
situados a jusante, Este princípio além de' 
consagrado pela jurisprudéncia interna­
cional (vide sentença do Tribunal de Arbitra­
gem Internacional, de 16 de novembro de 
1957 sobre o aproveitamento, pela França, 
das águas do rio Lanoux) encontra-se inseri­
do na "A ta de Assunção" e nas diversas re­
soluções adotadas, unanimemente, pelo Co­
mité Intergovernamental Coordenador da 
Bacia do Prata. 

A respeito das consequéncias que a cons­
trução da barragem de Itaipu terá as regiões 
situadas a jusante é oportuno citar as con­
clusões do recente estudo realizado pelo 
EngY Eduardo Celestino Rodrigues: 

" ... a construção de barragens, com 
conseqUente formação de reservatório, 
consegue regularizar o rio à jusallte, com 
as seguintes vantagens: 

I - Aumenta a va1.ào turbinávcI do 
rio e, consequentemente, .sua potên-

cia aproveitável. Ao mesmo tempo, a 
construção da barragem cria uma di­
ferença de nível (a) entre o nível do reser­
vatório e o rio abaixo da barragem ... 
Aumentando-se deste modo, a vazão au­
mentamos a poténcia. 

Essa poténcia é utilizada para pro­
duçiio de energia elétrica .... 

2 - Elimina os efeitos desastrosos 
causados pelas enchentes, retendo água 
nas cheias. 

3 - Facilita a navegação, criando 
maior vazão mínima ... 

Esta maior vazão mínima aumentará 
o nível das águas na seca e permitirá 
maior calado para a navegação." 

A política energética nacional, nos termos 
em que o assunto foi colocado no docu­
mento intitulado Metas e Bases para a Ação 
do Go~emo. edição da Presidéncia da Repú­
blica, está enfeixada em trés itens, dentro 
dos quais são indicadas as ações considera­
das prioritárias no setor. 

Foi prevista a efetivação de um programa 
de investimentos que alcançaria a casa dos 
Cr$ 18.530 inilhões (a preços de 1970), o que 
equivale a um aumento real de cerca de 40% 
em relação ao quadriênio anterior. CrS 
11.700 milhões serão destinados só a 
empreendimentos relacionados com a ener­
gia elétrica. 

Ficou assentada a idéia da criaçiio de 
instrumento permanente de orientação do 
planejamento e da análise de opções na 
infra-estrutura de energia como um todo. ~ 
a implantação do que se chama, no docu­
mento citado, de Matriz Ener.:ética Brasi­
leira_ 

Finalmente, a terceira meta visada é o 
ingresso efetivo do País na era da ener.:i. 
nuclear. "mediante concentração de esfor­
ços na pesquisa de urãnio e na absorção de 
tecnologia de reatores e de materiais nuclea­
res, e implantação da primeira central nu­
clear" . 

Na linha geral desses objetivos, múltiplas 
ações vêm sendo programadas e objetiva­
das, há algum tempo, com vistas a promover 
a expansão da capacidade de inslalação de 
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geração. transmissão e distribuição. em esca­
la compatível com o crescimento dói deman­
da. estimada em cerca de 12% a 13% ao ano. 

Cuida-se. tambi.'m. de promover a mclhl,l­
ria da qualidade dos serviços de supn­
mento de e:nergiacli:trica. pda: 

I - Sde:,i'io dos investimentos em 
geração. no sentid,) de serem alcançadas 
as dimensões e: as condições de funcio­
namento mais adequadas. 

:1 - Recuperação dos sistemas de 
transmissào e distribuição que: apresen­
te,,' instalações obsoleta':i. 

J - Progranwção de um melhor 
aproveitamento das instalações e redes 
em áreas pioneiras. garantindo-se a 
expansão da oferta na T:J7..àO dirc:ta das 
necessidades econômico-sociais. 

4 - Modificação progressiva das 
estruturas empresariais. através da redis­
tribuição das áreas de concc:ssão. em 
dimensões que permitam administração 
eficiente. e a intensificação dos progra­
mas de treinamento e aperfeiçoamento 
do pessoal. 

É dada. também. a maior ênfase à conti­
nuidade da atual política de tarifas. segundo 
o princípio do serviço pelo custo. 

Na linha desses diversos pontos ressal­
t:ldos. seriam três os objetivos principais 
visados: 

I - aumento rápido do potencial 
instabdo: 

II - integração progessiva de todo o 
potencial instalado no país. para que se 
obtenh:1 a economia de escala. redutora 
dos custos: 

11 I - encontro da verdade tarifúria. 
de modo a ser encontrada a fórmula pro­
pi<.:Íadora da auto-Sustentação do sis­
tema. liberando recursos para nossos 
investimentos. 

/\ concepção I'undamental de organizaçilo 
'lue se velll eswbclecendn (S;IO palavras do 
MinistH) das Minas e Energia ao Se:nhor 
Presidente da República. na exposição 
encaminhadora do Projeto de Itaipu) consis­
te em atribuir ;1 Centrais Elétricas Brasi­
leiras S. A. - ELETROBRAS - as fun­
ções de eoordenac;ào t~enica. financeira e 
administrati\'a e de orientac;ão j!eral do 
progr:ll1w de e.\pamuo e de :t1u;lIizôlçiio do 
setor de energia elêtrica; em reter em poder 
do Dep;lTlamcnto Nacional de Águas e 
E/ler!!i;! Uélric;! - DNAEE.;! compctê/lci,1 
inerente ao Poder Concedente. ou seja. a 
concess;\" de inst;llações. fiscali/.açào téc­
nica e Iinanceir:1 dos serviços concedidos e a 
aprova';;lo das tarifas: e. linalmente. descen­
tr"liwr a atividade executiva de produção. 
tr"nsmissão e distribuiçào de energia di:­
trica. tendo em vista a diversidade e a dimen­
são geográfica do País. 

O projeto que examin:lmos reflete exata­
mente tais diretrizes. quando dispõe em seu 
artigo I· ... que: 

"C\)mpe!e :1 Ccn\r;lis Elí:tricas 
nrasileiras S.A. ELETROBRÁS. 
como úrg:'io de coordenaçào técnica. 
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financeira e administrativa do setor de 
energia c:létrica. promover a construção 
e " operaçào através de subsidiárias de 
âmbito regional. de centrais elétricas de 
interesse supra-estadual e de sistemas de 
transmissão em alta e extra-tensõeS. que 
visem à integração interestadual dos 
sistemas elétricos. bem como dos siste­
mas de tr;lnsmisssi'io destinados ao trans­
porte: da energia elétrica produzida em 
aproveitamento energéticos binacio­
nais". 

Registramos ainda. na sequência destas 
considerações. o perfeito stntido de 
coerência com que o Projeto de Itaipu se 
insere na orientação geral. que vem sendo 
adotada em nosso país. para a formação de 
recursos destinados a empreendimentos rela­
cionados com energia elétrica que bene­
ficialll. regiões e populações. A idéia básica. 
inspiradora e disciplinadora dóiS diferentes 
iniciativas. é: sempre. repartir os custos por 
toda a nação - considerando o fato de que 
o desenvolvimento da parte por melhores 
condições da infra-estrutura energética ali 
oferecida. beneficia a toda a Nação. Todo 
o elenco de leis. decretos-leis e decretos. rela­
cionado com o imposto único sobre energia 
elétrica por finóllidade exata colocar nas 
mãos do Estado a massa de recursos que ele 
poderá investir. com vistas â implantação e 
à racionalização progressiva das diferentes 
estruturas mantidas no país. voltada para a 
produção. a transmissão e a distribuição de 
energia elétrica. _. 

/\ instituição da ELETROBRAS. pela Lei 
n~ 3.890. de 25 de abril de 1961 i: um fato em 
perfeita conexào com essa política de equa­
cionar e de tentar resolver o problema ener­
gético do país. como um todo. onde os bene­
ficios de alguns não venham a custar. neces­
sariamente. o sacrificio de outros. ou de 
muitos. 

Dada " integração dos sistemas. quanto 
maior flH a oferta de energia. em qualquer 
:'irea do p"is. maior será a disponibilidade da 
mesma encrgia com que contará as dcmais 
- e. pel~l m:lximização do consumo. mais 
rel1t;I\'c1 será. também, a atividade das 
cnlpresas "lu'.! produzcm t.: comerciam essa 
energia. 

Tudo isso exprime. não apenas um fator 
dinâmico no crescimento econômico de 
tndo o pais. COIllO. no médio e no longo 
prazos representará a diminui.;ào das tari­
fas. etap" importante para que se tenha 
melhores condições de vida para as popu­
lações. indispensável à caracterização do 
progresso. 

Concluindo o exame do projeto. passa­
rcmos a aprecia~ã'l das emendas de nQs I a 
2:2. apresentadas perante a Comissão. 

Vale ressaltar que a exiguidade de prazos 
nào nos permite o tipo de análise que as 
sugestões dos ilustres colegas mereceriam de 
nossa parte. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

EMENDA NQ 1 

Autores: Senador Acciol)' Filho - Senador 
Carvalho Pinto - Senador José AUj!usto -
SCllador Ney Braga. 
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Substitua-se o "caput" do art. 19• pelo 
seguinte: 

"Arl. I· Compete às Centratis Elé­
tricas Brasileiras S. A_ - ELETRO­
BRÁS. como órgão de coordenação téc­
nica. financeira e administrativa do sc:tor 
de energia e1etrica prolllover a cons­
truçi'io c respectiva operação. atravês de 
subsidiárias de âmbito regional. de cen­
trais elétricas destinadas ao suprimento 
energi:tico permanente e signilicativo dt: 
mais de um Estado e de sistemas de 
transmissão em alta e extra-alt.! tensão. 
que visem à integração interestadual dos 
sistemas elétricos, bem como dos siste­
mas de transmissão ao transporte de ner­
gia elêtrica produzida em aproveitól­
mento binacionais". 

PARECER 

Aceita com a seguinte subemenda de reda­

ção: 

SUBEMENDA À EMENDA N"l 

Art. I" Compete a Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÃS. 
como órgão de coordenação técnica. 
linanceira· e administrativa do setor de 
energia dí:trica. promover a construção 
e a respectiva operação; atraves de subsi­
diárias de ámbito regional. de centrais 
elétricas de interesse supra-estadual e de 
sistemas de transmissão em alta e eltlra­
alta tensões. que visem à integração 
interesudual dos sistemas elétricos. bem 
como dos sistemas de transmissão desti­
nados ao transporte da energia elétrica 
produúda em aproveitamentos energé­
ticos binacionuis. 

Justifica~ào 

Os eminentes autores da emenda preten­
dem ~llterur a reda,ào do caput do Arl. I~. 
com rclaç:'to a dois pontos principais: 

I) E.,duir a expressão de inleresse 
supra-estadual. 

2) ,\crescenl"r a e:xpressão "respecti­
vu". 

Cnncordamos. c\ltn a inclusão d:J expres­
sào "respectiva" que car:lcteri;:a melhor que: 
a operaç;1O pela ELETROBRAS. através de 
suas subsidiúrias. deve restringir-se àquelas 
usinas por ela construídas. Aceitamos. as­
sim pan:ialmcntc a alteraçào com subemen­
da ~or nós apresentada cuja redação. conces­
so vênia. se a.iusta melhor às finalidades do 
Projeto. 

EMENDA N.2 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador 
{'an'alho Pinto - Senador Jo!ié AUj!usto -
Sen:.tdor Ney Braj!ll. 

Substitua-se o Pará~rafo único. do Art. I ~ 
peJo seguinte: 

"Parágrafo único. o Poder Executi­
vo poderá manter sob a administração 
da ELETROI3R.'\S linha de transmissão 
cuja funçào seja a transferência ou inter­
dunbio de energia entre Estados. e",~"m-
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pada de empresa concessionária de âmbi­
to estadual, desde que localizada fora do 
Estado em que operc esta concessioná­
ria." 

PARECER 

Aceitamos a Emcnda, porque através dela 
se possibilitaria ao Podcr Executivo cncam­
p;lr linhas de transmissão situadas fora do 
Estado da empresa concessionária a que per­
tencerem c cuja função scja a transferéncia e 
intercámbio de energia entre Estados, n:an­
tend_o-as sob a.~_dministração da ELETRO­
BRAS. 

EMENDAN9 3 

Autor; Deputado Freitas Diniz 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao 
Ar!. 19: 

"§... A Eletrobrás será previamente 
consultada sobre qualquer conccssão re­
querida ao Departamento Nacional de 
Ãguas e Energia." 

PARECER 

Aceita na forma da seguinte subemenda: 

SUBEMENDA Ã EMENDA N93 

Acresccnte-seao artigo 14 o seguinte pará­
grafo único: 

Parágrafo único. A ELETROBRÃS 
será previamente consultada sobre qual­
quer concessão de geração requerida ao 
Departamento Nacional d~ Águas e 
Energia Elétrica. 

J ustificaçiio 

Objetiva a emc:nda ampliar as atribuições 
Cuturas da EIc:trobrás, fixando desde logo 
que as Cuturas concl!ssões dl!pendam de sua 
anuência. 

Afiguram-se-nos razoáveis as pondera­
ções de seu ilustre autor com as quais con­
cordamos integralmente. 

Estam<)s de acordo com o autor da emen­
da quando pondera: 

"Nada mais lógico do que se fixar de 
logo a audiência da ELETROBR,\S 50-

hre as futuras concessões, evitando-se, 
assim, pOl>"Síveis encampações, que em úl­
tima análise significariam s:mgria finan­
ceira ao setor energético, beneficiado 
que é dos recursos da Reserva Global ric 
Reversão." 

Entendemos, no entanto, mais convenien­
te acrescentar o parágrafo, proposto, não no 
art. I ~ e sim como parágrafo único do artigo 
14, incluindo ainda a expressa0 "de gera­
ção" que nos parece explicitar melnor o pn:· 
ceito. 

EMENDAN 9 4 

f\utor: Deputado José Machado 

Dê-se ao artigo 3" a seguinte rl!daçào: 

Ar!. 3" A totalidade dos serviços de 
eletricidade de Itaipu que, pelo Tratado 
celebrado em 26 de abril de 1973 com a 
República do Paraguai para o aproveita-

DIARIODO CONGRESSO NACIONAL 

mento hidrelétrico do trecho do rio Para­
ná entrc o Salto dI! Guaíra c a Foz do 
Rio Iguaçu, o Brasil SI! obrigou a adqui­
rir, será colocada. à disposição das con­
cessionárias de I!nl!rgia eli:trica sob a Cor­
ma de cotas. 

PARECER 

Aceita com a seguinte subemenda de reda­
ção: 

SUBMENDA À. EMENDA N04 

"Art. 3'1 A totalidade dos serviços de 
detricídade da ITAIPU, Usina de Base 
que, pelo Tratado celebrado cm 26 de 
abril de 1973. com a República do Para­
guai para o aproveitamento hidrelí:trico 
do trecho do rio Paraná entre o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaira e a Foz do rio Iguaçu, o Brasil se 
obrigou a adquirir, será utili7-ada pelas 
cmpresas concessionárias, nas cotas que 
Ihcs forem destinadas pelo Poder Conce­
dentc." 

JUSTIFICAÇÃO 

Prctl!nde o ilustre Deputado Josi: Macha­
do cxpungir do texto do Art. 39 as exprcs­
sões "prefere:ncial c compulsoriamcntc". 

A sugcstão parcce-nos mcrecedora de aco­
lhida, por quanto a redacào original do Ar!. 
3~, rl!alml!nte não se coaduna com os ordena­
mentos jurídico-constitucionais que consa­
gram o dircito adquirido, art. 153. § 3. da 
Constituição Federal. 

A Emenda n9 4, com a subemcnda, por 
nós sugerida, visa a dar ao preccito redação 
mais compatível com a técnica legislativa. 

EMENDA N"S 

Autores: Senador Aceiolv Filho - Senador 
Carvalho Pinto - Senad~r José AUl:usto -
Senador :-.Iey Bral:a. 

Suhstitua-se o caput do Artigo 5~. pelo se­
guinte: 

"Arl. 5~ FURNAS e ELETROSUL 
celebrarão contratos com a ITAIPU, 
dois anos antes de sua entrada cm opera­
ção. ~OI11 duraçào de :!O anos. conforme 
previsto no Anexo C do referido trata­
do, com hase nos mercados de energia 
elétrica nas respectivas áreas dc atuação 
no ano antcrior ao da celebração dos 
Contr;lt"s." 

PARECER 

J ustificaçào 

A modificaçào proposta visa a determinar 
que .dois anos após a entrada em vigor da 
Usina de ITAIPU, scrão celcbrados os con­
tratos entre FURNAS, ELETROSUL c as 
concessionárias, com vistas a possibilitar um 
dimensionamento mais real das árcas dc 
atuaçãooe FURNAS e ELETROSUL. 

Acontece. entanto. quç lei objeto dc apre­
ciação, está vinculada nos lermos do Trata­
do, nào podcndo, evidentcmente, conter em 
seu bojo preceitos que possam se choc;lr 
com suas disposições. Por esta razão somos 
contrário à emenda. 
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EMENDA ~1'6 

Autores: Senador Aceioly Filho - Senador 
Carvalh."J Pinto - Scnador José AUl:usto -
Senador Ney Bral:a_ 

Suhstitua-se o parágrafo único do Arl. 5", 
pelo seguinte: 

"Parágrafo único. Para lins de pro­
gramação dc novas instalaçõcs de gera­
çào e de transmissão dc energia détrica 
por parte dc FURNAS e da ELETRO­
SU L, devcrá ser considerada .a utilização 
prioritária da totalidade da potência e 
energia postas ã disposição do Brasil por 
ITAI PU, dc acordo com o rateio cstabe­
lecido no Arl. lO, ohscrvando-se a pro­
porcionalidadc do mercado de ambas, 
C'lm base nos consumos de suas respecti­
vas áreas de atuação no ano dc 1972." 

PARECER 

Prejudicada em virtude dc aprovação da 
emenda n" 19, de ;Iutoria do Deputado Wil­
nlar Dallanhol. 

Justifical;ào 

A emenda em td;1 dá nova redação ao pa­
rágrafo 1'1 do Arl. 5", considerando quc a ori­
ginaI não prima pcla clareza e pode ensejar a 
interpretação de que a nTOnosiçào ali men­
cionada se rcferia a todas as emprl!sas das rl!­
giões Sudcsle c Sul. Consideramos proceden­
tes as referidas alegações. Entendcmos, to­
davia. que:. :)lIbcmenda à Emenda nO 19, co­
bria as dúvidas apontadas. Consideramo-Ia, 
assim, prcjudlcada. 

EME!'I:J)A 1'0" 7 

Autores: Senador Aceioh' Filho - Senador 
Carvalho Pinto - Senad'<>r José AUl:usto -
Senador Ney Bral:a, 

Substitua-sc o caput do arl. 6", pelo se­
gUlllte: 

"Arl. 6" FURNAS c ELETROSUL 
construirão e opcrarà,) OS sisll.:mas de 
transmiss:1ll cm cxtra-alta tensão. bcm 
como as ampliaçôes que se filcrcm neces­
sárias nos seus respectivos sistemas j:1 
existentes, par:1 II tr:ulsporte da energia 
da ITAIPU ati: os pontos dc entrcga às 
cmpresas con.:essionárias referidas nos 
ar\ ig('Js 7~', c X~ •. h 

PARECER 

F:lvorávcl , 

Jusrilical;ào 

Postulam seus eminentes autores modili­
car o eaput do Art. 61', a fim de dclimitar cla­
ramente onde cessam as possibiliddes dc 
FURNAS e da ELETROSUL e onde come­
çam os cncargos das conccssionárias alinha­
das nos arts. 7\' e KI'. 

A alteraçào tral contrihuição valiosa para 
o entendimcnto do texto e merecc aprovação, 

EMENDA N9 8 

Autores: Senador Aceiolv Filho - Senador 
Canalho Pinto - Senad'or José AUl!usto -
Deputado José Machado - Senador :-.Iey 
Bral:a, . 
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Substitua-se o Parágrafo Primeiro do Arl. 
6Y• pelo seguinte: 

"* 19 A construção de instalações ter­
minais e de interligação entre as mes­
mas. que se fizerem necessárias à entrega 
da energia da IT A I PU a regiões metro­
politanas. ficará também a cargo de 
FURNAS e ELETROSUL." 

PARECER 

Favorável. 

J ustificaçio 

Vindica a emenda substituir no parágrafo 
19 do Arl. 69 a expressão "anéis de transmis­
são" por de "interligações entre as mes­
mas" Alegam seus proponentes que os 
anéis de transmissão ao redor de 'regiões me­
tropolitanas. mesmo em alta ou extra-alta 
te:nsão. acha-se. como norma geral. desvin­
culado do problema de repasse da energia de 
IT A I PU. rc:lacionando-se mais com as neces­
sidades de subtransmissão e distribuição pe­
las empresas concessionárias de ámbito esta­
dual. Entendemos totalme:nte procedente a 
crítica. f:. indubitável que a criação do siste­
ma das empresas concessionárias deve ficar 
sob a respo'nsabilidade das mesmas. A emen­
da procede e somos. portanto. pc:la sua apro­
vação. 

EMENDA N99 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador 
Carvalho Pinto - Senador José Augusto -
Se:nador Ney Ora!:a. 

Acrescente-se ao Arl. 69 o seguinte: 

"§ 39 As empresas concessionárias 
de ámbito estadual construirão e opera­
rão os sistemas de: transmissão que se fi­
zerem necessários para o transporte e 
distributl;ão da energia proveniente da 
ITAIPU. recebida de FURNAS e ELE­
TROSUL nos pontos de entrega referi­
dos neste artigo. hem como as amplia­
ções que se fizerem necessárias em seus 
próprios sistemas. " 

PARECER 

Favorável. 

Justificação 

Esta modificaç;lo tem l!slreita relação com 
a alter;";;,,, do capul do Arl. (,9 por nós acei­
ta. 

Trata-se de inse:rir mais um par:lgrafo. o 
3". ao citado pre:ce:ito com vislas a definar a 
cmnpeténcia das concession:lrias na constru­
Ç;IO e upe:r;lI;:ão dos novos sistemas de: trans­
missào. ou ampli;u;ào das existentes. a fim 
de que as concessionárias se: capacitem à re­
cepçào por intermédio das suhsidiárias. da 
energia de ITAIPU o Por uma que:stào de 
conve:niéncia somos favoráveis à emenda 
que em última análise é um complemento da 
n'''9. 

EMENDA NYJO 

Autores: Se:n;ldor Accioly Filho - Senador 
Can'alho Pinto - Senador José Augusto -
Sen:ldor Ney Braga. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Acresccnte:-se •• 10 Arl. 69• no seguinte 
parágrafo: 

"§ 4y Serão estabelecidas pelo Poder 
Concedente. através do DNAEE. tarifas 
de transporte: para FURNAS e ELE­
TROSU L cobrirem as despesas de: trans­
missào da central efétrica de: ITA/PU 
aos'pontos de entrega" 

PARECER 

Pela rejeição. 

J ustificaçào 

Desejam os ilustres autores da emenda 
acrescentar outro parágrafo ao art. 69 0 

As linhas atuais que se destinam especi­
ficamente ao transporte de energia serão. de 
acordo com o Projeto. encampados pela 
ELETROBRÃS (Parágrafo único ou segun­
do do Arl. 19 ). 

O Projelo pretende tanto quanto possível 
minimizar as diferenças tarifárias. Assim a 
energia da IT A I PU deverá ser diluida para 
efeito de tarifa no sistema FURNAS e ELE­
TROSUL. 

A emenda visa a estabelecer distinção en­
tre a tarifa da ITAIPU e as tarifas atuais de 
FURNASeda ELETROSUL. 

Respeitamos a posição das grandes Con­
cessionárias que operam com eficiéncia seus 
sistemas. mas nos cumpre. como relator. res­
guardar o interesse dos consumidores como 
um todo. 

EMENDAN9 11 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

O artigo 79 passará a ter a seguinte reda­

ção: 
Arl. 7~ -As seguinte:s empresas con­

cessionárias: Centrais Elétricas de São 
Paulo SoA. - CESP. Companhia Paulis­
ta de: Força e Luz - CPFL. Centrais EU:­
tricas de Minas Gerais SoA. - CEMIG. 
LlGHT - Serviços de Eletricidade 
S.A .• Espírito Santo Centrais Elétricas 
S.A. ESCELSA. Companhia Brasileira 
de' Energia Elí:trica - CBEE; Centrais 
Elétricas Fluminenses S.A. - CELF. 
Companhia de Eletricidade de Brasília 
- CEB. Centrais Elí:tricas de Goiás 
S.A. - CELG e Centrais Elétricas Ma­
togrossenses S.A. - CEMAT. terão o 
prazo de 30 (trinta) dias contados a par­
tir da assinatura dos contratos aludidos 
no artigo 5\> para cele:hrar contratos com 
FURNAS. de 20 (vime:) anos de prazo 
para utilização em conjunto da IOwlida­
de da potência contratada por FUR­
NAS com ITAIPU. dentro do mesmo 
espírito e da letra do Tratado firmado 
entre :1 República Fedcr:ltiv:l do Brasil e: 
a Repúhlica do Paraguai enl 26 de abril 
de: 1973 ane:xo C que: ddine: Bases finan­
ceiras c de prestação dos Serviços de Ele­
tricidadeda ITAIPU. 

PARECER 

Favorável. com a seguinte subemenda: 

SUOEMENDA À EMENDA N9 II 

o artigo 7f passar:1 a ter :l seguinte reda­

çào: 

Qual1a-reira 20 0973 

Arl..79 As seguintes empresas con­
cessionárias: Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. - CESP. Companhia Paulis­
ta de Força e: Luz - CPFL. Centrais Elé­
tricas de: Minas Gerais S.A. - CEMIG. 
LlGHT - Serviços de Eletricidad~ 
S.A .. Espírito Santo Centrais Elétricas 
S.A. - ESCELSA. Companhia Brasilei­
ra de Energia Elétrica CBEE. Centrais 
Elétric:ls Fluminenses S.A. - CELF. 
Companhi:l de Eletricidade de Brasília 
- CEB. Centrais Elétricas de Goiás 
SoA. - CELG e Centrais Elétricas 
Matogrossenses SoA. - CEMAT. terão 
o prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da assinatura dos contratos aludi­
dos no artigo 59. para celebrar contratos 
com FURNAS. de 20 (vinte) anos de 
prazo. para utilização em conjunto da 
totalidade da potência contratada por 
FURNAS com ITAIPU e da totalidade 
da energia vinculada a essa potência con­
tratada. dentro do mesmo espírito do 
Tratado firmado entre a República Fede­
r:ltiva do Brasil.e a República do Para­
guai em 26 de abril de 1973. anexo C. 

J ustifieaçào 

A emenda apresentada pelo eminente 
Senador Osires Teixeira tem por fi­
nalidade tomar mais explícita a disposição 
cumprida no art. 7" do Projeto, dentro da 
linha geral que marca sua orientação. 

A introdução no texto do artigo. da ex­
pressão "dentro do mesmo espírito do Tra­
tado firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Paraguai" parece­
nos importante. pois. estabelece uma dire­
triz de:finidora para o tipo de compromisso a 
ser firmado com FURNAS. para utilização 
da poténcia contratada por essa empresa. 
com Itaipuo 

Dentro da idéia inspiradora da emenda. 
oferecemos a presente subemenda. com vis­
tas ao pleno atingimento do objetivo colima­
do. 

EMENDAN9 11 

A utor: Deputado José Machado 

Dê-se ao artigo 79 a seguinte: redação: 

Ar!. 7f As se:guintes empresas con­
cessionárias: Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. - CESP. Companhia Paulis­
ta de Força e: Luz-CPEL. Ce:ntrais Elé­
tricas de Minas Ge:rais SoA. - CEMIG. 
LlGHT - Serviços de: Ele:tricidade 
SoA .. Espírito Santo Centrais Elétric:ls 
S.A. - ESCELSA. Companhia Brasilei­
ra de Energia Elétrica - CBEE. Cen­
trais Elétricas Fluminenses SoA. -
CELF. Companhia de: Eletricidade de 
Brasília - CEB. Centrais, Elétricas de 
Goiás S.A. - CELG e Centrais Eli:tri­
cas Matogrossense:s S.A. -:- CEMAT te­
rão o prazo de 30 (trinta) dias contados 
a partir da assinatura, dos contratos alu­
didos no art. 5~ para manifestar sua op­
ção relativa aos contratos com FUR­
NAS. de 20 (vinte) anos de prazo. para 
utilização. em conjunto. da totalidade 
da potência contratada por FURNAS 
com ITAIPU e da totalidade da energia 
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vinculad;1 a essa poti:ncia contratada. 
nos termos do Anexo C do Tratado refc:­
rido no art. 3 •. 

PARECER 

Prejudicada. 

Justificação 

A idi:ia consubstanciada na emenda já foi 
adotada na subc:menda que apn:sc:ntamos à 
emenda n

" 
4. segundo a qual o texto do art. 

} .. do Projeto dirá quc:: "a totalidade dos ser­
viços de e1c:tricidade da ITAIPU. Usina dc: 
Base que. pc:lo Tratado ceh:brado c:m 26 de 
;11,ril de 1973. com a República do Paraguai 
para o aproveitamento hidrt:li:trico do trc:­
cho do rio Paraná entre o Salto Grande de 
Sete Quedas ou S;lltO dc: Guaíra c: a Foz do 
rio Iguaçu .. o Brasil se obrigou a adquirir. se­
r;' utilizada pelas c:mpresas concessionárias. 
nas C_lias que lhes forem destinadas pelo Po­
der Concedente". 

EM E:-.I DA NY 13 

Autor: Deputado José Machado 

Di:-se ao artigo 89 a seguinte redação: 

Art. 8. As seguintes empresas con­
cessionárias: Companhia Estadual de 
Energia Eletrica - CEEE; ComJfanhia 
Paranaense de Energia Eli:trica - CO­
PEL e Centrais Elétricas de Santa Catari­
na S.A. - CELESC. terão o prazo ae 30 
(trinta) dias contados a partir da assina­
tura dos contratos aludidos no art. 59 pa­
ra manifestar sua opção relativa aos con­
tratos com a ELETROSUL de: 20 (vinte) 
anos de prazo, para utilização. em seu 
conjunto. da totalidade da potência con­
tratadapcla ELETROSUL com ITAI­
PU. e da totalidade da energia vinculada 
a essa potência contratada. nos termos 
do Anexo C do Tratado referido no art. 
3·. 

PARECER 

Prejudicada. 

Justificação 

Consideramos desnecessária·a modifica­
ção proposta pelo ilustre autor da emenda. 
A forma redacional do artigo 89 atende. em 
nosso entender. ao que. na linha geral da 
liIosofia do projeto. se procura resguardar. 
Achamos quc: a subemenda que apresenta­
mos à emenda nY 4 torna insubsistentes os 
motivos que poderiam abonar a aceitação 
da alteração aqui proposta. A redação que 
propuzemos para o art. 39 , nos termos da 
referida subemenda. resguarda. tanto o prin­
cipio da garantia de que "a totalidade dos 
serviços de eletricidade de ITAIPU ... será 
colocado à disposição das concessionárias 
de energia elétrica sob a forma de cotas" -
como. também. dá a essa garantia assegura­
da o desejável sentido fleltível. 

EMENDAN914 

Autor: Senador Osires Teixeira 

O art. 8' passará a ter a seguinte redaçào: 

Art. 8' As seguintes empresas con­
cessionárias: Companhia Estadual de 
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Em:rgia Elétrica - CEEE. Companhia 
Paranaense de Energia Eli:trica -
COPEL e Centrais Eli:tricas de Santa Ca­
tarina S.A. - CELESC terão o prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da assi­
natura dos contratos aludidos no art. 5q 
par;! cc\ebrar contratos com a ELETRO­
SU L de 20 (vinte) anos de prazo, para a 
utilização. em seu conjunto. da totali­
dade da potência contratada pela ELE­
TROSUL com ITAIPU. dentro do mes­
mo espírito c da letra do Tratado firma­
do entre a Rc:pública Federativa do Bra­
sil e a República do Paraguai em 26 de 
abril de 1973 anexo C que define Bases 
financeiras e de Prestação dos Serviços 
de Eletricidade da IT AI PU. 

PARECER 

Favm:lvc\. com a seguinte subemenda: 

SUBEI\1E:'I:DA Ã EMENDA N9 14 

O artigo 8~ passará a ter a seguinte reda­

ção: 

Art.~. As seguintc:s empresas con­
cessionárias: Companhia Estadual de 
Energia Eli:trica - CEEE, Companhia 
Paranaense de Energia Eli:trica - CO­
PEL. e Centrais Elétricas de Santa Cata­
rina S.A. - CELESC terão o prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos aludidos no art. 
59 para celc:brar contratos com a 
ELETROSUL de 20 (vinte) anos de pra­
zo. para a utilização. em sc:u conjunto. 
da totalidade da potência contratada 
pela ELETROSUL com. ITAIPU e da 
totalidade da energia vinculada a essa 
potência contratada. dentro do mesmo 
espírito do Tratado firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a Repú­
blica do Paraguai em 26 de abril de 1973. 
anexo C. 

Justificação 

O acolhimento que demos à emenda n9 

I J. de autoria do eminente Senador Osires 
Teixeira. através de subemenda que apresen­
tamos. torna insubsistentes. em nosso enten­
der. os motivos que poderiam justificar a 
presente proposta de alteração redacional 
do art. 79. Reconhecemos. no caso da emen­
da n9 lI, a perfeita pertinência da mudança 
ali alvitrada. 

EMENDAN'15 

Autor: Deputado Wilmar Dalllnhol 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 99: 

Art. <)9 A potência contratada com 
Furnas e Eletrobrás pelas concessioná­
rias mencionadas nos Artigos 7' e 8' será 
rateada na proporção determinada pela 
energia vendida no ano anterior àquele 
em que serão celebrados os contratos, 
auescitla das demudu adidonais preYÍI­
tas e caIaaIadas pela projtçio dos iDIIic:es 
de crad_to ,erificados no ú1ti_ ... 
cinio, 

§ I' Caso a evoluçào do mercado de 
energia elétrica de qualquer dentre as 
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empresas concessionárias mencionadas 
nos artigos 7" e 1\1' venha a justificar revi­
são das poti:ncias e da energia por elas 
contratadas. ;Idmitir-sc-á wl procedi­
mento. desde que a revisão pn:tendida 
possa ser compensada pela revisào das 
poti:ndas e da energia contratadas pc:\as 
restantes empresas concessionárias c: a 
juizo do Ministro de Estado das Minas e 
Energia. 

~ 2\'. Excluem-se dos cálculos previs­
tos no capul deste artigo, as vendas de 
energia ils concessionárias citadas nos 
Artigos 7\' e !;9. 

PARECER 

Prejudicada. 

J ustificaçào 

Achamos que o acolhimento da c:menda 
n" 1'1. do rm:smo Autor. invalida as razões 
que poderiam ser admitidas em favor da pn:­
sente proposta. 

Alega seu ilustre Autor que a emenda "vi­
sa a dar um enfoque dinâmico li utilização 
da energia de IT A I PU. evitando seja ado­
tado apc:nas um ano dc:terminado como base 
para o criti:rio da distribuição da energia 
daquela Usina." 

Pela subemenda à emenda nV 19. que pro­
pusemos. o parágrafo Iv do art. 10 será 
assim redigido: 

"Para os fins desses convênios, as potên­
cias previstas para contratação pelas aludi­
das empresas concessionárias serão propor­
cionais à energia a ser por elas vendida, no 
ano de 1980 a seus consumidores finais e a 
empresas concessionárias, que não as men­
cionadas nos artigos 79 e 89 • de acordo com 
as projeções coordenadas e aprovadas em 
seu conjunto pela ELETROBRÁS." 

EMENDAN916 

A utor: Senador Osires Teixeira 

O artigo 99 passará a· ter a seguinte reda­

ção: 

A potência contratada por Furnas e 
Elelrosul com IT AI PU. nos termos dos 
artigos 3v. 4V• 5v e seu parágrafo único, 
só poderá ser revendida, devidamente 
rateada. às emprcsas concessionárias 
mencionadas nos artigos 79 e 8'. 

I - A potência contratada com Fur­
nas e Eletrosul pelas empresas concessio­
nárias mencionadas nos artigos 7' e 8' se­
rá rateada na proporção da energia por 
elas vendidas no ano anterior àquela em 
que serão celebrados os contratos a seus 
consumidores finais. 

1/ - Às empresas conceSsionárias es­
tatais mencionadas nos artigos 7' e 89, fi­
ca atribuída a exclusividade da distribui­
ção da energia contratada nas suas res­
pectivas áreas de concessão e a revenda 
de Demandas e Energia a outras empre­
sas não mencionadas já cJCistc:ntes, ou 
que venham a existir dentro do respecti­
vo Estado. 

111 - Caso a evolução do mercado de 
energia elétrica dc qualquer uma das em­
presas concessionárias mencionadas nos 
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artigos 71' e XI' venha a justificar a revisão 
das poténcias c da energia por ela contra­
tada. admitir-se-á tal procedimento. des­
de que a revisão pretendida possa ser 
compensada pela revisão global das po­
téncias e da energia contratadas pc:las 
restantes empresas concessionárias. 

IV - Em caso da falta de disponibili­
dade de Demanda e Energiá para supri­
mentos adicionais solicil:ldos à Furnas 
ou iI Eletrosul pelas empresas concessio­
núrias meneionadas nos artigos 79 e 89 
ou emhora haja estas disponibilidades. 
mas não exist:lm condições de Transpor­
te mencionad:ls no artigo 69 e seus pará­
grafos I e 2 ou ainda não possam existir 
por falta de viabilidade técnico-econômi­
co-financeira. as concessionárias pode­
rão solicitar ao Ministério das Minas e 
Ener!!ia a construção de novas usinas 
!!eradoras ou a ampliação de usinas não 
supra-estaduais existentes para 
atendimento das demandas e o forneci­
mento da energia necessária dentro dos 
limites da evolução não prevista nos con­
tratos firmados. 

PARECER 

Contrário. 

Justificaçào 

Esta emenda propõe uma nova redação 
para o art. 99• em que se destaca a disposição 
incluída no inciso IV: 

"Em caso da falta de disponibilidade 
de Demanda e Energia para suprimentos 
adicionais solicitados à FURNAS ou à 
ELETROSUL pelas empresas concessio­
nárias mencionadas nos artigos 79 e 89 
ou emhora haja estas disponibilidades. 
mas não existam as condições de Trans­
porte mancionadas no artigo 6q e seus 
parágrafos I e 2 ou ainda não possam 
existir por falta de viabilidade técnico­
econômico-financeira. as concessioná­
rias poderão solicitar ao Ministério das 
Minas e Energia a construção de novas 
usinas geradoras ou a ampliação de usi­
nas não supra-estaduais existentes para 
atendimento das demandas e o forneci­
mento da energia necessária dentro dos 
limites da evolução não prevista nos con­
tratos firmados:' 

Consideramos que a modificação propos­
ta. se aprov:Jda. iria quebr:Jr a unidade do 
sistema previsto no projeto e. assim. o pró­
prio espírito que o inspira. 

Uma futura reCormulação da política ener­
gética ora traçada para as vastas regiões 
hrasileiras que consumirão a energia a ser 
produzida em ITAIPU só se justificará 
quando se esgotarem as possibilidades técni­
cas de ohter. dentro do próprio sistema. o 
aumento da capacidade geradora e distribui­
dora que vier :1 torn:lr-se necessária. face ao 
crescimento da demanda. 

EMENDA N9 17 

A utor: Deputado José Machado 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 As concessionárias mencio­
nadas nos arts. 7~ e sq que manifestaram 
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sua opção para o recebimento de energia 
proveniente de Itaipu. terão o prazo de 
60 (sc:ssenLa) dias. contados a partir da 
data em que entrar em vigor o Tratado 
referido no art. 39• para celebrar Con­
vênios. rcspectivamcntc com FURNAS 
e ELETROSUL. com a interveOlencia 
do Departamento Nacional de Águas e 
Encrgia Elétrica - DNAEE c da 
ELETROBRÃS. objetivando os supri­
mentos determin:ldos nesta lei. 

PARECER 

Prej ud icada. 

Justificação 

Achamos contra-indicada a aceitação 
desta emenda. tendo em vista a subemen­
da quc apresentamos. acolhendo a idéia 
contida na emenda n9 4. 

A subemenda em referéncia dá nova 
redação ao art. 3"• no sentido de que "a 
totalidade dos serviços de eletricidade da 
ITAIPU. Usina de Base que ... o Brasil se 
obrigou a adquirir. será utilizada pelas 
empresas concessionárias. nas cotas que 
lhes forem destinadas pelo Poder Con­
cedente." 

EMENDA N918 

Autor: Deputado Wilma r Dallanhol 

Dé~se ao ~ 1 ~ do art. 10. a seguinte re­
dação: 

~ 19 Para os fins desses Convênios. 
as poténcias previstas para contratação 
pdas aludidas empresas concessionárias 
serão proporcionais à energia por elas 
vendida no ano de 1972. acrescida das 
demandas adicionais . previstas. e cal­
culadas pela projeção dos índices de 
crescimento verificado no .último dc:cê­
nio. excluída daquda venda os forne­
cimentos. às empresas concessionárias 
mencionadas nos Arts. 79 e 8~. 

PARECER 

Prejudicada. 

Justificação 

Segundo as razões justificadoras apresen­
tadas. o objetivo a alcançar seria cxatamente 
o "enfoque dinâmico à utilização da energia 
de IT A I PU. evitando seja adotada apenas 
um ano determinado como base pára o crité­
rio de distribuição de energia daquela Usi-
na". 

Acreditamos. todavia. que as finalidades 
da modificação sugerida estão atingidas. 

.mediante a adoção da subemenda que ofere­
cemos. na linha do que foi proposto na 
emenda n9 19. 

EMENDA Nq 19 

Avtor: Deputado Wilmar Dallanhol 

Dê-se ao § Iq do Art. 10 a seguinte re­
daç.'lo: 

~ 19 Para os fins desses Convênios. 
as potências previstas para contratação 
pelas aludidas empresas concessionárias 
serão proporcionais à energia por elas 
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vendida no ano 19110. a seus con­
sumidores finais e a empresas conces­
sionárias que não as mencionadas nos 
artigos 79 e S9. 

PARECER 

Aceita. com a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA À EMENDA N9 19 

Dê-se ao parágrafo 19 do Ar!. 10 a seguin­
. te redação: 

~ 19 Para os fins desses convênios. as po­
téncias previstas para contratação pelas 
aludidas empresas concessionárias serão 
proporcionais à energia a ser por elas ven­
dida. no ano de 19&0 a seus consumidores fi­
nais e a empresas concessionárias. que n.'lo 
as mencionadas nos artigos 79 e 89• de acor­
do com as projeções coordenadas e aprova­
das em seu cor!junto. pela ELETROBRÁS. 

Justificação 

O ilustre Deputado Wilmar Dallanhol jus­
tificou a modificação proposta. dizendo que 
"procurando definir o ano base como sendo 
1980. visa a emenda adotar uma data mais 
próxima ao início de operação da Usina". 

O ideal. frisa o Deputado. seria "definir 
não um ano, mas um período relacionado 
ademais a uma estimativa de consumo". 

Aceitando-se. porém. a idéia de uma base 
estática. "melhor será que ela seja o mais 
possivel representativa da realidade". 1980 
representa. no caso. alega. o ano em que os 
níveis e os volumes de consumo já terão 
absorvido os incrementos de demanda rela­
tiva ao periodo 1972/80: 

Consideramos tambêm a conveniência de 
que as cotas de energia elétrica da ITAIPU 
destinadas às concessionárias se aproximem 
cronologicamente daquelas cotas que serão 
objeto dos contratos. 

EMENDAN920 

Autores: Senador Accioly Filho - Senador 
Cart'alho Pinto - Senador JMê Augusto -
Senador Ney Braga 

Substitua-se o caput do art. II pelo se­
guinte: 

"Art. 11 As potências previstas nos 
contratos a que se referem os artigos 7q e 
89• deverào ser consideradas como 
adicionais à maior poténcia constante 
dos contratos entre FURNAS e 
ELETROSUL e as empresas conces­
sionárias das áreas de atuação respec­
tivas. vigentes na data desta lei ou que 
vierem a vigorar até a entrada em opera­
ção da central elétrica de ITAIPU. res­
peitadas as condições específicas de cada 
contrato". 

PARECER 

Pc:la aprovação. 

Justificaçào 

Os eminentes Senadores Accioly Filho. 
Carvalho Pinto. José Augusto e Ney Braga. 
autores da emenda. apresentaram circuns-
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tanciada justificação para a alteração pro­
posta. 

Foi feita a ponderação de que "o art. 11 
do Projeto de Lei estabc:Jece que as potên­
cias previstas nos contratos a que se referem 
os artigos 7. e 8. deverão ser considerados 
como adicionais à maior potência constante 
dos contratos entre FURNAS e ELETRO­
SU L e as empresas concessionárias nas 
âreas de atuação respectivas, vigentes na 
data da Lei (a Lei que resultará da aprova­
ção do presente Projeto) ou que vierem a 
vigorar ati: a entrada em operação da central 
c:Jé:trica de IT A I PU". 

Tratando-se de contratos diversos. pros­
segue a justificação, com condições pró­
prias. e dispondo o art. 11 da adição da 
potência referente à energia de IT AIPU à 
maior potência constante dos contratos de 
FURNAS e ELETROSUL com as empresas 
concessionárias de ámbito estadual, "deve­
rão ser ressalvadas as condições específicas 
de cada contrato, nio alterados pela compra 
de energia de ITAIPU", 

Concordamos com essas razões e acha­
mos que a redação proposta torna de fato, 
mais explicito o disposto no artigo. 

EMENDA 1'1021 

Autor: Deputado Freitas Diniz 

Suprima-se o Art. 14 do projeto. 

PARECER 

Prejudicada. 

J ustificatio 

A aprovação da emenda n9 3, que será 
parágrafo único do art. 14, na forma da 
subemenda que oferecemos. atende suas fi­
nalidades. Diz o referido parágrafo único 
que "a ELETROBRÁS será previamente 
consultada sobre qualquer concessão de 
geração requerida ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica." 

EMENDAN922 

Autor: Deputado Freitas Diniz 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. .. Os benefícios de natureza ta­
rifária, que advirem da aquisição dos ser­
viços de eletricidade de Itaipu. serão 
levados també:m às outras regiões do 
País através da CHESF e ELE­
TRONORTE." 

PARECER 

Rejeitada. 

Justilicação 

Lamentamos fazê-lo. A inspiração da 
emenda nos parece justa. Entretanto não é 
csta a fórmula de reduzir as tarifas da 
CHESF e da ELETRONORTE. Nào es­
tando o sistema da CHESF já existente e da 
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ELETRONORTE. em fase de constituição. 
interligados com o sistema de FURNAS e 
da ELETROSUL. que receberão a energia 
da ITAIPU. não há como. té:cnicamente. 
diluir a tarifa da ITAIPU na tarifa da 
CHESF e na futura tarifa da ELE­
TRONORTE. 

o complexo energético do Rio São Fran­
cisco. quando totalmente aproveitado re­
presentará uma potência instalada equi­
valente à da ITAIPU. Esta energia é fun­
damentai para o Nordeste que. embora no 
momento represente 10% do mercado da 
Região Sudeste e Sul. caminha ccleremente 
para uma posição significativa no consumo 
energético do País. em face do seu grande de­
senvolvimento. 

A eficié:ncia operacional do sistema ener­
gético do Rio São Francisco depende es­
sencialmente da grande Barragem de So­
bradinho. 

O Governo Federal tem mostrado a sua 
preocupação quanto ao aproveitamento da 
energia do São Francisco. Já a Lei n9 5.824. 
de 14 de novembro de 1972 (dispõe sobre o 
empréstimo compulsório em favor da Cen­
trais Elé:tricas Brasileiras - ELETROBRÁS) 
no ítem 29 do Ar!. 29 estabelece que IS% 
deste empréstimo se destina ao financia­
mento da construção de Centrais Hidrelétri­
cas de caráter regional na Bacia do Rio Sào 
Francisco. 

Isso entretanto não basta. l:. necessário. 
para que as tarifas da CHESF sejam com­
patíveis com as necessidades da Região. que 
os recursos destinados à construção da Bar­
ragem de Sobradinho não sejam ca­
pitalizados. Há que se encontrar a fórmula 
para isso. Podemos afirmar que esta é a 
preocupação do Governo. O Ministro de 
Estado das Minas e Energia nos assegurou 
que o assunto está sendo examinado com 
especial interesse para ser resolvido favora­
velmente. 

Examinadas as emendas oferecemos a se­
guinte de nossa autoria: 

EMENDA No D-R 

No parágrafo único do art. S9. onde se lê: 
-anode 1972 

Leia-se 
- anode 1980 

Justificação 

A emenda tem por objeto harmonizar o 
prazo mencionado ao parágrafo com a sub­
emenda à emenda n9 19 que altera o § 19 do 
artigo lO. 

Concluida a apreciação das emendas 
opinamos: 

I - Pela aprovação das emendas de 
números: 

I (com subemenda). 2. 3 (com sub. 
emenda). 4 (com subemenda). 7. 8. 9. 11 
(com subemenda). 14 (com subemenda). 
19 (com subemenda). 20 e 23-R: 

11 - Pela prejudicialidade das emendas 
denúmeros:6.12.13.15.17.18e21:e 

111 - Pela rejeição das emendas de 
números: 5. 10. 16 e 22. 

Juohode 1973 

Ante o exposto opinamos pela aprQ,vaç30 
do projeto e das emendas de parecer fa­
vor4vel na forma do seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei No 8, de 1973 (CNI, 
que "dispõe sobre a aquisitio dos serviços 
de eletricidade da ITAIPU, e dá outras 
providências ... 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. Iy Compete a Centrais E_létricas 
Brasileiras S/A - ELETROBRAS -. 
como órgão de coordenação técnica. fi­
nanceira e administrativa do setor de 
energia elétrica. promover a construção e a 
respectiva operação. através de subsidiárias 
de âmbito regional. de centrais elétricas de 
interesse supra-estadual e de sistemas de 
transmissão em alta e extra-alta tensões. que 
visem â integração interestadual dos sis­
temas elétricos. bem como dos sistemas de 
transmissão destinados ao transporte da 
energia e1é:trica produzida em apro­
veitamentos energé:ticos binacionais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
poderá manter sob a administração da ELE­
TROBRÁS linha de transmissão cuja 
função seja a transferência ou intercâmbio 
de energia entre Estados. encampada de 
empresa concessionária de ámbito estadual. 
desde que localizada fora do Estado em que 
opere esta concessionária. 

Art. 29 São consideradas subsidiárias da 
ELETROBRÁS de âmbito regional: 

1- Centrdis Elétricas do Sul do Brasil S/A 
- ELETROSUL. com atuação nos Estados 
do Rio Grande do Sul. Santa Catarina e Pa­
raná: 

11 - FURNAS - Centrais Elétricas S/A. 
com atuação no Distrito Federal e nos Es­
tados de São Paulo. Minas Gerais. Rio de 
Janeiro. Guanabara. Espírito Santo. Goiás e 
Mato Grosso. estes dois últimos. res­
pectivamente. ao Sul dos paralelos de IS9 30' 
(quinze graus e trinta minutos) e 18p (de­
zoito graus): 

111 - Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF. com atuação nos E.~­
tados da Bahia. Sergipe. Alagoas. Per­
nambuco. Paraíba. Rio Grande do Norte. 
Ceará. Piauí e Maranhão: 

IV - Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S/ A - ELETRONORTE. com atuação nos 
Estados de Goiás. Mato Grosso. res­
pectivamente. ao norte dos paralelos de IS. 
30' (quinze graus e trinta minutos) e 189 (de­
zoito graus). Pará. Amazonas e Acre e Ter­
ritórios Federais de Rondônia. Roraima e 
Amapá. 

Parágrafo umco Poderão sei'" con­
sideradas. por decreto. como de âmbito re­
gional. outras subsidiárias da ELE­
TROBRÁS. bem como promovida a re­
divisão das áreas de atuação de cada uma 
delas. 

Art. 39 A totalidade dos serviços de ele­
tricidade da IT A I PU. Usina de base. que. 
pelo Tratado celebrado. em 26 de abril de 
1973. com a República do Paraguai. para o 
aproveitamento hidrelétrico do trecho do 
Rio Paraná entre o Salto Grande de Sete 
Quedas ou Salto de Guaíra e a Foz do Rio 
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Igu:lçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será 
utilizado pelas empresas concessionárias, 
nas cotas que lhes forem destinadas pelo 
Poder. Concedente. 

Art. 41' Ficam designadas as subsidiárias 
da ELETROBRÁS, FURNAS e ELE­
TROSUL, para a aquisição da totalidade 
dos mencionados serviços de: eletricidade da 
ITAIPU. 

Art. 5" FURNAS e ELETROSUL ce­
lebrarão contratos com a IT AI PU com du­
ra,;lo de: 20 (vinte) anos, conforme previsto 
no Anexo C do referido Tratado, com base 
nos me:rcados de energia c:Iétrica nas res­
pectivas úreas de atuação no ano anterior ao 
da cclebraçiío dos contratos. 

Parágrafo unico. Para os fins de pro­
gr,lmaciío de instalações de geração e de: 
transmissão de energia elétrica, bem como 
dos rateios estabelecidos no arl. 10, serú 
fe:ita e:stimativa da divisão entre: FURNAS e: 
ELETROSUL, da totalidade da potência e 
e:nergia postas à disposição do Brasil por 
IT A I PU, com base nos mercados de: energia 
elétrica nas respe:ctivas áre:as de: atuação no 
ano de: 1980. 

Art. 6~ FURNAS e: ELETROSUL cons­
truirão e operarão os sist~mas de trans­
missão e:m extra-alta tcnsão, bem como as 
ampliações que se fizcrem necessárias nos 
se:us respectivos sistemas já existentes, para 
(l transporte da e:nergia da IT A I PU at': os 
pontos de: ent.rega às empresas concessioná­
rias referidas nos arts. 7~ e s~. 

~ I~ A construção de instalações 
tcrminais de interligações entre as mesmas, 
que se fizerem necessflrias à entrega da 
energia da IT A I PU a re:giões metropolita­
nas, ficará também a cargo de FURNAS e 
ELETROSUL. 

~ 2~ Na construção desses sistemas de 
transmissão ser;lo utilizados recursos pre­
vistos no arl. 2~, item IV, alinea a, da Lei nO 
5.H24, de 14 de novembro de 1972, que dis­
põe sobre empréstimo compulsório. em 
favor da Centrais Elétricas Brasileiras SI A. 
ELETROBRÁS. 

~ 3~ As empresas concessionárias de 
ámbito estadual construir;1O c operarão os 
sistemas de transmissão que se fiterem ne­
cessários para o.transporte e distribuição da 
eneq!Ía proveniente da IT A I PU, recebida de 
FURNAS e ELETROSUL nllS pontos de 
entre:ga referidos neste ;Irtigo, bem como as 
:Impliaç.ies que se fi/erem necessárias em 
seus próprios sistemas. 

Ar!. 71' As empresas concessionárias 
Centrais Elétricas de S~IO Paulo S.A. -
CESp, Companhia Paulista de Força e Luz 
- CpFL. Centrais Elétricas· de Minas 
Gerais S.A. - CE:\IIG, L1GHT - Serviços 
de Eletricidade S.A .. Espirito Santo Cen­
trais. Elétric:ls S.A. -. ESCELSA, Compa­
nhia Br;\,ilcira de Energia Elétrica -
CREE, Ce:ntrais Elétricas Fluminenses S.A. 
- CELF, Companhi;1 de Eletricidade de 
Brasília - CEB, Centrais Elétricas de Goiás 
S.A. - CELG e Centrais Elétricas Mato­
grossenses S.A. - CEM A T terão o prazo de 
30 (trinta) di:ls contados a p:lrlÍr da assina­
tura dos contratos aludidos no artigo So, 
para celebrar contratos com FURNAS, de 
20 (vinte) anos de prazo. para utili7.ação em 
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conjunto da totalidade da potência contra­
tada por FURNAS com ITAlpU e da tota­
lid:lde da energi:1 vinculada a essa pot':ncia 
contratada de:ntro do mesmo espirito do 
Tratado firmado entre a República Fe:dera­
liva do Brasil e a Re:pública do Paraguai, em 
:!6 de abril de 1973. Anexo C. 

Par:ígr:Jfo único. O contrato que for 
celebrado entre FURNAS e CESp incluirá a 
p:Jrcel:J d:J potência e energia adquirida por 
FURNAS à ITAIPU, destinada ao sistema 
da L1GHT. no Estado de Sào Paulo, parcela 
essa que serú suprida através da CESP. 

Arl. s~ As empresas concessionárias 
Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Companhia Paranaense de Energia 
Elétrica - COpEL, e Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC terão o 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos aludidos no artigo 
5Q para celebrar contratos com a 
ELETROSUL. de 20 (vinte) anos de prazo, 
para a utilização, em seu conjunto, da tota­
lidade da potência contratada pela 
ELETROSUL com ITAIPU e da totalidade 
da energia vinculada a essa potência contra­
tada. dentro do mesmo espirito do Tratado 
firm;ldo entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Paraguai em :!6 de 
abril de 19n, A nexo C. 

Arl. 9" A poténci:l contr:ltad:l com 
FURNAS e ELETROSUL pd;ls empresas 
conccssion:irias mencionad:ls nos artigos 7Q 
e H" será rateada. na proporção da energia 
por elas vendid:l no ano anterior àquele; em 
que ser;1O celebrados os contratos. a seus 
consumidores finais e ,I empresas conces­
sionári;ls que: não as mencionadas nos cita­
dos artigos. 

Parágrafo único. Caso a evolução do 
mercado de energia elétrica de qualquer den­
tre as empresas concessionári;ls menciona­
das nos artigos 7Q e IlQ venha a justificar 
revisão das potências e da energia por elas 
contratadas, admitir-se-á tal procedimento. 
desde que a revisão pretendida possa ser 
compensada pela revisão das potências e da 
energia contratadas pdas restantes empresas 
concessionárias e a juizo do Ministro das 
Minas e Energia. 

Arl. 10. As empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7Q e 8~ terão o pra­
zo de 60 (sessenta) dias. contados a partir da 
data em que enlrar em vigor o Tratado refe­
rido no art. J", par:1 celebrarem Convénios, 
respectiv:Jmente com FURNAS c 
ELETROSU L, com a interveniência do 
Dcp:JrtamenlO Nacional de Agu:ls e Energia 
Elétrica - DNAEE c da ELETROBRÁS. 
objetivando os suprimentos determinados 
nesta lei. 

§ I" P,lra os fins desses conveOlOS, as 
potências previstas para contratação pelas 
aludidas empresas concessionárias serào 
proporcionais ã energia a ser por elas ven­
dida. no ano de 19XO, ;1 seus consumidores 
finais e ,I eOlpreS;ls concessionárias, que não 
as mencionadas nos artigos 7~ e S~, de acor­
do com ;IS projeções coordenad:Js e aprova­
das em seu conjunto pel:1 ELETROBRÁS. 

~ 2~ Por ocasião da celebração dos 
contratos referidos nos artigos 7~ e S~. essas 
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potências serão reajustadas conforme dis­
posto no art. 9Q 

Arl. 11. As potências. previstas nos con­
tratos a que se rererem os artigos 79 e 89• 

de:verào ser .consideradas como adicionais ã 
maior potência constante dos contratos en­
tre FURNAS e ELETROSUL e as empresas 
concessionárias das áreas de atuação res­
pectivas, vigentes na. data desta lei ou que 
vierem a vigorar at': a entrada em operação 
d,l eentral elétrica de: ITÂ1PU, respeitadas 
as condições especificas de cada contrato. 

A rI. 12. A coordenação operacional dos 
sistemas interligados das Regiões Sudeste e 
Sul será efetuada. em cada urna dessas re­
giões. por um Grupo Coordenador para 
Operaç;lo Interligada. integrado por repre­
sentante da ELETROBRÁS e respectiva­
mente das empresas concessionárias men­
cionad:ls nos artigos 79 e 89. 

~ I" A criterio da ELETROBRÁS pode­
rão integrar os referidos Grupos outras 
e:mpresas ·participantes dos sistemas inter­
ligados. 

§ 2" O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE 
designará representantes junto aos Grupos 
para participarem de: seus trabalhos como 
observadores. 

~ 3" Os Grupos serão organizados e diri­
gidos pela ELETROBRÁS. 

§ 4~ Sem efeito suspensivo do trabalho 
dos Grupos, as divergi:ncias entre a 
ELETROBRAs c as empresas concessioná­
rias participantes dos mesmos serão dirimi­
das pelo Ministro das Minas e Energia. por 
meio de recurso da parte interessada enca­
minhado ao Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica. 

Arl.. 13. A coordenação operacional, a 
que se refere o artigo anterior, terá por obje­
tivo principal o uso racional das instalações 
geradoras e de transmissão existentes e que 
vierem a existir nos sistemas interligados das 
Regiões Sudeste e Sul, assegurando ainda: 

I - que se dê utilização prioritária ã 
potência c energia produzidas na central 
elétrica de ITAlpU; 

J I - que os ônus e vantagens decorrentes 
das vari:lções de condições hidrológicas em 
rcl:lção :10 período hidrológico crítico sejam 
r;lteados entre todas as empresas conces­
sion:írias d;lqucles sistem:ls, de acordo com 
critérios que seriío estabelecidos pelo Poder 
E~ccutivo: 

IJI - que os ônus e vantagens decorrentes 
do consumo dos combustíveis fósseis, para 
atender ils necessidades dos sistemas inter­
ligadll' ou por imposição de interesse nacio­
n:II, sej;un nltc,ldos entre todas as empresas 
con.:cssionúrias daqueles sistemas. de acor­
do Clllll critêrios que serão estabelecidos 
pelo Poder Executivo. 

I'arúgraro único. A coordenação opera­
cinnal poder:1 estender os princípios <.:5ta­
belecidos neste artigo à operação conjugada 
de ambos os sistemas, a critério da 
ELETROBRÁS. 

Arl. 14. A partir da dal<l d,l entrada em 
vigor desta lei. qualquerconcessào ou 
autorização para novas instal:lções gera­
doras ou de transmissão em extra-alta ten­
silO nas Regiões Sudeste e Sul, levará em 
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conta a utilização prioritária da potência e 
da energia que serão postas à disposição do 
Brasil pela ITAIPU. e adquiridas por 
FURNASe ELETROSUL. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS se­
rá previamente consultada sobre qualquer 
concessão de geração requerida ao Departa­
mento Nacional dI! Ál!.uas e Enerl!.ia Elétrica. 

Arl. 15. A ,ELETROBRÁS submeterá 
ao Ministro das Minas e Energia: 

I - até '31 de dezembro de 1973. o plano 
de instalações necessárias ao atendimento 
das necessidades de energia elétrica das 
Regiões Sudeste e Sul até /98/: 

" - até 31 de dezembro de 1974. a exten­
são desse plano até 1990. levando em conta 
a construção da central elétrica de ITAIPU. 
bem como das centrais geradoras indispensá­
veis à complementação da produção daque­
la central elétrica. 

Ar!. 16. O Poder Executivo. no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias da data de vigén­
cia desta lei. regulamentará seus artigos 12 e 
13. 

Ar!. 17. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 14 de junho de 

1973. - Deputado Aureliano Chaves, Presi­
dente - Senadores Saldanha Derzi, Relator 
- Virl:ílio Távora - José AUl:usto - Antô­
nio Carlos - Amaral Peixoto - Ney Bral:a 
- Osiris Teixeira - Deputados Ary de. Li­
ma - Jarmund Nasser - Freitas Diniz, de­
claração de voto - Senador Femando Cor­
rêa - Deputado Dias Menezes, com decla­
raçào de voto - Senadores Guido Mondin -
Arnon de Mello. 

DECLARAÇ()ES DE VOTO DOS SRS. 
DEPUTADOS 

FREITAS DINIZ E DIAS MENEZ.ES 
VOTO AO PROJETO DE LEI Nq 8/73 

(CN) 
Do Sr. Deputado Freitas Diniz 

1- ALGUMAS CONSIDERAÇ()ES 
SOBRE O TRATADO DEITAIPU 

As bases de um programa energético. in· 
felizmente. não podem ser alteradas ao 
sabor de circunstáncias eventuais. que: 
I!xtrapolam do comando dos dirigentes do 
setor. No caso brasileiro. a programação 
I!nergética se fixa numa orientação. hoje. 
irreversível. de natureza hídric3. exigindo 
uma carga instalada de 30 milhões de kw. 
ati: 1990. 

A meta estabelecida pelo Governo de um 
crescimento econômico acima de 10% a.a. (a 
assertiva não significa concordância com a 
política econômico-financeira adotada) 
induz ao setor energético um acréscimo de 
12% a.a .• em sua carga ins13lada. o que vale 
dizer: uma duplicacão da poti:ncia brasilei­
ra. cada seis anos. cuja traducão em núme­
ros é. nada mais nada menos. do que 60 
milhões de kw. após a segunda metade da 
próxima década. 

É dentro desta linha de raciocínio e previ­
sões - segundo compreensão nossa - que 
se situam os aproveitamentos hidrelétri­
cos do rio Paraná. no caso especílico o de 
ltaipu. 
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Torna-se indispensável. assim. a constru­
ção da n:ferida obra. fulcro de nossa 
geração a partir de 1980. 

As preocupações com o aproveitamento 
do rio Paraná vêm se sucedendo desde os 
Governos dos ex-Presidentes Juscelino 
Kubitschek. Jãnio Quadros e João Goulart. 
vindo corporificar-se. posteriormente. em 
1966. com a chamada Ata de Iguaçu OLl Ata 
das Cataratas. 

Nesse documento. assinado pelo Brasil e 
Paraguai. definiram-se as linhas mestras do 
atual Tratado de Itaipu. Concordaram que a 
energia proveniente dos desníveis do rio 
Paraná. pertencente em condomínio. desde e 
inclusive. o Sallo Grande de Sele Quedas ou 
Salto de Guaíra até a foz do rio Iguaçu. seria 
"dividida em partes iguais entre os dois 
países. sendo reconhecido. a cada um deles. 
o direito de preferência para a aquisição 
desta mesma energia ajusto preço". 

Ainda nesle acordo. convieram numa 
atitude inteligente e condizente com os 
interesses do Br3sil e do Paraguai em aceitar 
o convite do Governo argentino par:: 
rc:união com os Ministros das Relações 
Exteriores dos países da B3cia do Prata. 
objetivando o estudo de problemas comuns. 
destacando-se. entre eles. a exploração do 
potencial energético. 

O documento nos parece perfeito no 
resguardo das prerrogativas brasileiras e 
paraguais. e não seriam aleatôrias diferenças 
de altura das quedas. nem tampouco concep­
ções de projetos de futuras obras. nesta ou 
naquda margem. que poderiam modificar o 
seu conteúdo. As possíveis configurações 
geomi:tricas de simetria ou assimetria da 
hidrcli:trica em relaçào ao álveo do rio não 
pesari:Jm em beneficio deste ou daquele 
país. Não há por 4ue se falar em paternalis­
mo neste caso. 

Aparente paternalismo houve. em :llguns 
aspectos do presente tratado - não quando 
o Br:lsil se compromete a emprestar ao 
P:lraguai 50 milhões de dólares. para 
integralização do capital de Itaipu (a 
viahilização do empreendimento é carência 
hrasileira e o Paraguai não dispõe de recur­
sos) - m:ls quando fixa juros de 6% 
cobrado ao empréstimo e royalties que 
fazem parte da estrutura do custo do serviço 
de elelricidade. Por força do acordo. o Para­
guai receherã 12% sobre a remuneração do 
capital inieg,ralizado. pagando. ,em contra 
p:lrtida. somente a metade. em forma de ju­
ros. 

Entende-se os royalties como pagamenlo 
da exploração de uma concessão. entretan­
to. como o aproveitamento seria feito em 
condomínio entre os dois paises os cfeitos 
dos rcspectivos direitos. por assim dizer. se 
compensariam. Porém. como foi dito. os 
royalties figuram no custo da energia e. 
como o Brasil seria praticamente o único 
consumidor da energia gerada. arcaria o 
consumidor nacional com este ónus que se 
faria sentir na tarifa fiscal. 

Há outros pontos obscuros. no tratado. 
que e~tão a merecer maiores esclarecimentos 
por parte dos ôrgàos governamentais. face à 
sua significação político-econômico·fi­
nanceira c ainda a presença do chamado 
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p3lern3/ismo brasileiro. O tratado e seus 
anexos. bem como a Mensagem Presiden­
cial. omitem os critériõs que induziram as 
Altas Partes Contratantes a calcular o mon­
tante necessário para o pagamento dos 
royalties em 650 dólares por gigawatt-hora. 
gerado e medido na central c:Iétric:\., 1'on1o 
capital. tl!ndo em vista os itil;'lo!S!...:.'u.:'.;te:­
ros e paraguaio. Omitem também o monta0" 
te de 50 dólares por gigawatt-hora. gerado 
para o pagamento ã Eletrobrás e à Ande. em 
partes iguais. para ressarcimento de obri­
gações administrativas e supervisão. o que 
me parecI! razoável. muito embora se afirme 
que os maiores encargos caberiam à empre­
sa nacional. 

Todavia. o aspecto mais importante e 
polémico é aquele que diz respeito à fixação 
de 300 dólares por gigawau-hora para 
remuneração a uma das Altas Partes 
Contratantes pela energia cedida ã outra. 
remuneração esta que será feita mensalmen, 
le. Seria de todo interessante que ficasse 
esclarecido. c3bal c. delinitivamente. aquilo 
que determinou o valor da energia cedida. A 
indeterminação criada pela sua inclusão 
como parcela do custo do serviço de eletrici­
dade. não nos permite - à luz do Anexo C 
do tratado - avaliar o seu verdadeiro signi­
ficado e peso sobre a futura tarifa. Por outro 
lado. i: impossível dizer-se qual a parte 
beneficiada em detrimento da outra. assim 
como a sua justeza no atendimento aos direi­
~os de ambos os países. São justas as apreen­
.;ões expostas por setores dos dois países 
pelos motivos aqui alinhados. 

Como o Brasil. por força do tratado. se 
obriga a contratar toda a potência instalada 
em Itaipu - porque o Paraná. como rio 
internacional e de curso sucessivo. está 3 exi­
gir urna descarga constante na jusante da 
harragem - é de prever-se uma grande 
u~ina de hase operando com elevado fator 
de carga. Segundo afirmou o Presidente da 
Eletrohrás. Itaipu produzirá. anualmente. 
fabulosa quantid:lde de energia - 6(' 
bilhões de kwh ou 60 mil gigawatt-hora -
superior a toda energia gerada no Brasil em 
1972. Entretanto. não poderíamos deixar de 
registrar uma ilação importante que conduz 
a um conflito. evidenciando um erro de 
conceito quanto à fixação da poténcia de 
Itaipu. Como permitir-se uma usina de b3se 
superrnotorizada'? 

Supermotorizada porque uma usina de 
10 milhões de kw com elevado fator de carga 
- base do sistema - dewrá produzir. por 
ano. cerca de 85 hilhões de kwh e não 60 
hilhões de kwh. Assim posto. podemos 
preconizar para Itaipu uma poténcia no 
máximo de g bilhões de kw. 

A título de ilustração. tendo corno referên­
cia o item 111 do Anexo C. que trata do 
custo do serviço de eletricidade. a parcela 
que receherá o Paraguai sera: 
Royalties /350x30.000) = 19.500.000dolares 

Administração (25x30.000dólares 
Energia 

cedida (3OOx30.000) ~ 9.000.OUll dólares 
TOTAL 29.250.000 dólares 

Do exposto. verifica-se que o Paraguai 
rcceberá aproximadamente 30 milhões de 
dólares. anualmente. em moeda disponível 
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pela ltaipu - certamente: cruzeiros - estan­
do hloqueada a remuneração do capital 
çomo garantia do empréstimo de 50 milhões 
de dólares que fará o Brasil. 

Quanto a orgamzação dos órgào~ 
administrativos - Conselho Administrativo 
c Din:toria Executiva - oferece o Acordo 
tratamento paritativo às Altas Partes 
Contratantes, criando-se um equilíbrio 
administrativo que designaríamos de instá­
vel, com fraca tendência pata o lado brasilci­
ru, já que se especifica a nacionalidade do 
Diretor-Geral da Diretoria Executiva. 

t de se registrar que o CUsto do serviço de 
eletricidade nã{l remunera o investimento 
como dispõe a nossa legislação (Lei n9 5.655, 
d~ maio de 1971) c tão-somente o capital de 
Itaipu_ quando se sahe que o investimento 
atingirá mais de 2 bilhões de dólares. 

Com os dementes disponíveis no Anexo 
C, o máximo que a ltaipu remunerará é o 
percentual de 2,5%, que comparando com os 
IX% das nossas leis tarifárias - remunera­
ç:io do investimento, reversão e depreciação 
- é simplesmente insignificante. 

Assim como a jixaçao aleatona dos 300 
dólares por gigawatt-hora cedido pode dar 
m<lrgem <l crit;c<ls por p<lrte da oposição 
paraguai, que a taxa de valor ridículo - o 
que é impossível confirmar ou contestar - a 
baixa .remuneração do investimento foi o 
motivo determinante do pagamento dos 
royalties - dedução nossa - que do lado 
brasileiro configura, segundo disse,um 
aparente paternalismo. 

A falta de clareza do tratado tem coloca­
do a opiniào pública paraguai diante de 
certa perplexidade, traduzida numa imagem 
nào lisonjeira do nosso País, incompatível 
com as nossas melhores tradições diplomáti­
cas e benefícios não trará para a colimação 
de seus objetivos. Com a mesma intransigên­
cia que sU\1ostamente defendemos as nossas 
prerrogativas, deveríamos ter o CUidado de 
nào ferir a dos outros. Infelizmente, o Trata­
do de Itaipu, desdobramento da Ata de 
Iguaçu, não lhe copiou a mesma cristalini­
dade. Exatamente por causa disto é que me 
propuz fazer uma análise, com os dados 
disponíveis e dentro de minhas limitações, 
objetivando penetrar no ámago do proble­
ma. descortinando o véu - poderíamos 
assim dizer - do Tratado de Itaipu. 
Mantendo idêntica linha de: raciocínio, 
como último argumento em favor do 
Paraguai. admitir-se-ia a alegaçào de que os 
investimentos seriam brasileiros, bem como 
os avais para os emprí:stimos e~ternos. Mas, 
mesmo neste caso, afirmar-se-ia em contrá­
rio que o Brasil iria usufruir dos resultados 
das compras em cruzeiros - moeda disponí­
vd na ltaipu - pdos paraguaios e mais: que 
() mcrc;/do de câmbio seria também o 
hrasileiro. 

/\ análise consl:lta, sem sombra de dúvi­
úa. que o Paraguai n:almente se beneficiará 
de Itaipu. c mais ainda i\ medida em que 
paSS:1T a consumir energia, o qUe poderá 
ocorrer a curto. mcdio ou longo prazo. 
Quando Bmsil e P:lmg.u~\i \"'olici\aTcm a me\"'­
Ill;/ polcná/. nc_~le dia, _,imo o c:quilibrio dos 
interes,es c obri!!:lçiics ser:~ perfeito. 

Tivemos oportunidade de, por oeasiã.· 'la 
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discussão do citado acordo, fazer referência 
ao açodamento com que firmamos o 
documento, que, no seu preâmbulo, inclui, 
entre os considerandos, os estudos da Co­
missào Mista Técnica Brasileiro-Paraguaia, 
constituída em 12 de fevereiro de 1967, con­
vencion:lOdo posteriormente com a 
Eletrobrás e a Ande (Administración Nacio­
nal de Eletricidad) os estudos e inventários 
definidores de aspectos técnico-econômicos, 
tendo em vista o aproveitamento integral do 
desnível entre o Salto Grande de Sete Que­
das e: a foz do Iguaçu. Infere-se, assim, que 
ainda não foram realizados os estudos de 
viahilidade ti:cnica e sequer el;onômica. 
Todavia, o tratado aí está e, em seu bojo, 
como que conlírmando as nossas afirma­
ções, tamhé:m está expressa a continuidade 
da Comissão Mista com a finalidade de 
daborar os estudos definitivos. A indagação 
nos parece óbvia, Por que nào aguardar os 
estudos finais para, em seguida, concretizar­
se o <locumento diplomá\ico espccílico~ 

A pergunta consubstancia a inflexibilida­
de brasileira face à posição argentina com 
rdação à represa Itaipu. Não vejo com 
pessimismo o desdobramento de episódio, 
porque os interesses brasileiro e argentino 
nào conOitam neste particular e sim se conju­
gam. mas é necessário que os espiritos se 
desarmem, que as diversas colocações sejam 
avaliadas sem emoção e que a opinião públi­
ca dos dois países tenha real consciência dos 
fatos 

A ArgentlOa em resposta anunciou a 
wnstruçilo de Hidrelétrica de Corpus, cuja 
altura levaria o remanso do seu represamen­
to a inundar a Usina de Acaraí. no 
Paraguai, e o c:mal de fuga de Itaipu, 
inviabilizando sua prôpria efetivação - refi­
ro-me a Corpus - como decorrência do 
Tratado da Bacia do Prata e da Declaração 
de Assunção sobre aproveitamento de rios 
internacionais. Compreende-se. portanto, 
Corpus como um recurso utilizado com a 
pragmática intenção de participar dos deba­
tes sobre o aproveitamento do Rio Paraná 
no trecho contíguo Brasil-Paraguai. Num 
clima de: cmoção surgiram as interpretações 
mais esdrúxulas e até hilariantes, como 
aquela que "as águas. após movimentarem 
as I!-randes turbinas de montante, chegariam 
nas máquinas de jusante . - portanto, em 
território argentino - sem energia". 

Do lado brasileiro procurava-se interpre­
tar a opção ltaipu Baixo como sendo uma 
abertura nossa ao Projeto Corpus. Ora, não 
seria a modificação da altura. porém. a da 
cota do canal de fuga que caracterizaria uma 
possível nexibilidade brasileira. o que nào 
aconteceu. 

Posto o tratado em termos irreversíveis 
r~~ta-nos fazer algumas ponderações úteis­
no nosso entendimento - aos países da Ba­
cia do Prata e em particular ao BrasiL 

Invocando o disposto no Art. VI do Trata­
do da Bacia do Prata e o estabelecido 
na Declaração de Assunçuv, firmou-se um 
posicionamento hilateral, quando o mesmo 
possibilitaria tambêm outro, qual s"ja o mul­
til:lleral. btc último, muito embora deixe 
transparecer certo condiconamcnto da 
nossa sohcr:tnÍ;1 - o que nào concordo -
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asseguraria aO Brasil uma fixação de 
vanguarda com relação aos futuros aprovei­
tamentos no Alto Amazonas, que, fatalmen­
te, se:rào realizados em território peruano. 
Advogo, assim, uma orientação mais Oexí­
vel com a Aregentina nos termos do próprio 
Tratado da Bacia do Prata, isto porque 
somos daqudes que defendem a tese de que, 
hoje, com a irre:versibílidade do Tr:llado de 
Itaipu e a instabilidade de Sua administra­
ção, a Argentina seria o eixo de equilíbrio 
e:ntre o Brasil e: o Paraguai: É mister que se 
consolide prontamente os acordos binacio­
nais no Rio Uruguai, construindo-se gran­
des empreendimentos energéticos paralela­
mente ao de Itaipu como ponto de partida 
para o restabelecimento do equilíbrio tão 
necessário a uma política de integração lati­
no-americana, e, em particular, aos países 
da Bacia do Prata ribeirinhos ao Paraná, este 
que será - como já foi dito - o Rio da 
Unidade Continental. 
2-COMENTÁRIOS SOBRE O 

PROJETO N9 8j73(CN} 
Este projeto é uma conseqUencia do Tra­

tado de Itaipu e exatamente por isso, me per­
miti às considerações iniciais. 

No Anexo C do Tratado o Brasil se 
compromete a contratar toda a potência 
instalada da grande hidrelétrica, 
condicionando a sua curva de carga a um 
patamar e determinando como tal a inter­
vençào quantitativa e qualitativa no merca­
do da energia_ 

Essa mtervencão é viabilizada no corpo 
do projeto por medidas que ensejam nova 
política de energia elétrica, tendo à frente a 
Eletrobrás, "como órgão de coordenação 
têcnica, financeira e administrativa do setor 
de energia elêtnca". 

AtT/ouições de ordem fiscalizadoras são 
deferidas à Eletrobrás, restritas atualmente 
ao DNAEE, por força do Côdigo de Águas, 
com incursões no campo da concessão e do 
planejamento - artigos 14 e 15 do projeto. 

É fora de dúvida que esta política í: a mais 
condizente com a realidade nacional. mas 
súrge timidamente como decorrência de 
uma obra, isto é, engajada exclusivamente 
no fornecimento da energi<l gerada por 
Itaipu. 

É a inversão - política corolário da obra 
c a adoção de medidas regionalistas, situa­
das em exigé:ncias do sul e sudeste, que nos 
faz prever um futuro eremero para a naseen­
le polhiea energética. 

As .~ugestões por mim oferecidas à Comis­
são, sob a forma de emendas, procuram dar 
substáncia -às referidas apreensões. A trans­
ferência de atribuições políticas de órgão es­
tático - DNAEE - para outro dinâmico -
Eletrobrás - seria a providência tran­
quilizadora de que a nova orientação viria 
para ficar. 

A proposição que pcrmitirá a distrihuiçào 
dos benefícios da energia barata de Itaipu 
corrigiria, por sua VCl_ as distorções regio­
nais do selor. 

A insignific:!'11e remuncraçiio dos inves­
timentos da I: 'jlU implicarú no forne­
cimento, ;1" ··,to-sul, de energi:1 de baixo 
Cusl - m.. ,,' Ja metade da atualmente ge­
rad ">," -111:ilquer concessionária. Para efei-
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to de rilcio~fl1i_Q_Jix.!!r!,nos-emos no preço mé­
dio da energia fornecida em Cr$ 
lOO.OO/!.OOOkwh - elemento da CEMIG -
e numa produção de 60 bilhões de kwh. Daí 
deduz-se que o centro-sul se beneficiará dos 
baixos custos da energia. anualmente em cer­
ca de 3 bilhões de cruzeiros. aproxi­
madamente o dobro do que SUDENE e 
SUDAM receberam. no ano passado. em 
incentivos fiscais regionais. 

3-VOTO 
Voto nos termos do parecer do relator 

com os aludidos anexos. 
Sala das Comissões. em 14 de junho de 

1973. - Deputado Freitas Diniz. 

VOTO SEPARADO AO PROJETO DE 
LEI 

N~ 8173 (CN) 
Do Sr. Dias Menezes 

Não desejo manifestar voto contrário ao 
projeto. até: porque. se o fizesse. estaria indo 
de encontro à orientação do meu Partido. 
quejá opinou pela sua aprovação. 

O que pretendo. neste' voto separado. 
atendo a quatro interessantes temas. ulti­
mamente levantados pelos jornais. segu­
ramente pertinentes à matéria e. pois. da 
alçada desta Comissão Especial. é ponderar 
sobre os mesmos na medida em que. em ní­
vel mais alto. possam relacionar-se para exa­
me conjunto. 

Tais temas são referentes à ALALC. ao 
Pacto Andino. a Itaipu e a Corpus. este últi­
mo com desdobramentos Paraná abaixo. 

O nível mais alto é o dos interesses supra­
nacionais. de aquém Atlántico e supra­
nacionais de além Atlântico. 

No campo econômico e político: de cã, a 
I\LALC e. de lá, o mercado comum euro­
peu. São pelo pacto, através de outra 
enucleação de membros da ALALC. 
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Proponho uma Liga do Prata, homóloga 
do Pacto Andino, destinada a pacificar o 
latino-americanismo econõmico e político, 
ameaçado de um conflito indesejável - o 
hispano-americano contra o luso·ameri­
cano, neste sentido exclusivo e claro: a 
América Hispânica contra a América de:­
lingua portuguesa. 

Mas. onde entram. nisso. Itaipu, Corpus e 
derivados'! 

Entram no seguinte. O Paraguai. é ver­
dade, é público e notório. aprovou Itaipu. 
pelos poderes competentes nacionais. Mas 
/taipu virou assunto político interno e nada 
autoriza pensar seja abandonado pelos que 
descjam agitar aopiniào pública paraguaia. 
custe isso o que custar ao seu prõprio povo. 

A Argentina lem fenõmeno interno seme­
lhante: políticos e agi\:ldores interessados 
em faturar internamente à custa de assunto 
exterior. e o nome do assunto. no caso, é: 
Iwipu. 

O Brasil está pronto a construir para si 
uma Itaipu de cinco milhôes de quillowats e 
outra de cinco milhôes para o Paraguai. a 
fim de comprar. depois. a energia dada ao 
pais irmào e aguentar. como já está aguen­
tando o curioso apodo de explorador de 
seus amigos. Apesar de. nisso tudo. colocar 
em mãos desse amigo a 1/2 chave necessária 
para que a usina funcione, com a outra 1/2 
chave que o Brasil conserva para si.. 1::. o que 
reza o tratado em causa. 

E. por lim. se um ato terrorista conseqüen­
te. digamos. da efervescência política inter­
na, lizer explodir o lado paraguaio da bar­
ragem Itaipu. inutilizado eslará o funcio­
namento global da maior usina do mundo, 
feita pelo Brasil, dentro desse risco. 

O que quero dizer é que O tratado e suas 
conseqüências mediatas ou imediatas tem 
inafastáveis implicações continentais, em­
bora pelas regras de direito internacional 
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aplicáveis ao caso, seja lícito ao Brasil resol· 
ver unilateralmente buscando apenas o 
apoio na outra parte interessada. o Para­
guai. como efetivamente fez. 

E essa circunstância faz que o tratado não 
possa esgarrar·se de haver excedido. os 
termos de convenii:ncia e de: soberania brasi-' 
leira. os limites do compree:nsívd e de. as· 
sim. estar sendo causa de: comprometimento 
da pacífica convivência latino-americana, 
tanto que suscita agitacão popular em dois 
países amigos e dúvidas aqui mesmo em nos-
so pais. . 

I~ essa a situação que penso dever colocar 
num contexto maior e mais alto. 

O contexto de uma Uga do Prata, em qUI: 
sejam examinados a lio os interesses supe· 
riores de seus componentes: Brasil. como 
proponente e Argcntina. Bolívia, Paraguai e 
Uruguai. como convidados. 

\? viável a Liga do Prata? t a pergunta 
que faço aos que puderem e estiverem na fai-

de responder: os especialistas em organis­
mos regionais americanos, - nominalmente 
o ministro Paulo Padilha Vidal. chefe desse 
Departamento no Itamarati; os diplomatas 
e estadistas com responsabilidade nas rela­
ções exteriores sul e latino-americanas; a 
Escola Superior de Guerra, que tem a cargo 
estudos. e propostas relativas à segurança 
nacional brasileira; e quem mais possa opi. 
nar. Eu nào opino. pergunto e proponho o 
tema na tentativa de uma solução alta para 
assuntos como este, que não podem ser 
desvestidos de implicaçõesmultinacionais, 
continentais. assuntos que sugerem. e mais 
do que isto. exigem a participação de todos 
os que lhes puderem ser úteis. 

São as perguntas e as propostas que dese­
java apresentar. neste voto separado. Estão 
apresentadas. 

Sala das Comissões. em 15 de junho de 
1973. - Deputado mas Menezes. 

1-ATA DA ..... SESSÃO CONJUNTA, EM 19 DE JUNHO DEPUTA DO HERMES MACEDO - Problema do escoamen­
to da safra da soja do Estado do Parànâ. 

DE 1973 
1.1 - ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
J .2. J - Di.ICUl'I05 do Expedim'e 
DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Memorial recebido 

dos moradores da rua Costa Lima. de Porto Alegre - RS; referente 
à realização de obras urbanas naquele bairro. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Alto custo das taxas inci­
dentes sobre os documentos fornecidos pela Policia do Estado do 
Rio de Janeiro. 

DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Ultimação das obras 
da ponte ligando a Península-Sul ao Plano Piloto do Distrito Federal. 

. DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Arbitrariedades pra­
ticadas pela Policia de Porto Velho - RO. 

.DEPUTA DO A R NA LDO OUSA TO - Ultimação, pelas comis­
sões para esse fim constituídas, do estudo referente à questão de limi­
tes entre os Estados do Paraná e São Paulo. 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Primeiro aniversário 
de falecimento do jornalista José Augusto Roxo Moreira. 5Q9 aniver­
sário da instalaçào da primeira Agência do Banco do Brasil em Cam­
pinas-SP. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Estado precário das agên­
cias dos Correios e Telégrafos do.interior· do Estado do Amazonas. 

DEPUTADO ADHEMAR GHISf - Artigo publicado no jor­
nalO Município; da cidade de Brusquc - SC. intitulado Escritor bra­
sileiro nio tem "ez. 

DEPUTADO FERREIRA DO AMARAL. - Lançamento da 
Coletânea de legislação elaborada pela Companhia Brasileira de Ali­
mentos - COBAl. concernente à intervenção do ESlado no domí­
nio econômico. relativa a alimentos. 

1.2.2 - Comunicação da Presidêada 

- Convocaçao de sessào conjunta do Congresso Nacional, a rea-
lizar-se dia 20, às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagem Presidencial 

- N9 37f73-CN (n9 188173, na origem), submetendo ao Con­
gresso Nacion.al o Projeto de Lei n9 9/73-CN - COMPLEMEN­
TAR - que regula a composição e o funcionamento do coU:gio que 
elegerá o Presidente da República. 

SENADOR FRA NCO MONTORO (Questào de ordem) - Nilo 
prevaléncia do preceito constitucional estabelecido no § 29 do art. 51 
da Constituição, para apreciação de projetos de lei complementar. 

SENADOR JOSE L/NDOSO - Contraditando a questão de 
ordem levantada. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta à questão de ordem. 

1.3.2 - Designaçào da Comissão Mista. Fixaçio do calendário 
para estudo da matéria. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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ATA DA 44' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 19 DE JUNHO DE 1973 

3' Sessão Legislativa Ordinâria 
da 7' Legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
PAULO TORRES 

Ãs 19 horas. acham-se presentes os Srs. 
Selladores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José 
Lindoso - José Estevcs - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir MiJet - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrô­
nio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara - WiI~on 
Gonçalves - Dinarle Mariz - Duarte Fi­
lho - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vi­
Ida - Augusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lin-
denberg - Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tôrres - Vas­
concelos Torres - Benjamin Farah - Dan­
ton Jobim - Nelson Carneiro - GUstavo 
Capanema - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco Mon­
loro - Orlando Zancancr - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller - Salda­
nha Derzi - Accioly Filho - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

E OS SRS. OEPUT ADOS: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser Al­
meida - ARENA; Ruy Lino - MOS;. 

Am.tZDftu 

Joc\ Ferreira - MOB; Leopoldo Peres­
ARENA; Raimundo Parente - ARENA; 
Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 

Americo Brasil - ARENA; J::dison Bon· 
na - ARENA; Gabriel Hermes - ARE­
NA; João Menezes - MOB; Júlio Viveiros 
- MOB; Juvêncio Dias - ARENA; Sebas­
tião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Américo de Souza - ARENA; Eurico Ri­
beiro - ARENA; Freitas Oiniz - MOS; 
Henrique de La Rocque - ARENA; João 
Castelo - ARENA; Nunes Freire - ARE­
NA. 

Piauí 

Oyrno Pires - ARENA; Heitor Caval­
canti - ARENA; Milton Brandão - ARE-
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NA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Ma­
chado - ARENA; Sousa Santos - ARE­
NA. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Edilson Melo Távo­
ra - ARENA; Flávio Marcílio - ARENA: 
Furtado Leite - ARENA: Hildebrando 
Guimarães - ARENA: Januário Feitosa -
ARENA: Jonas Carlos - ARENA; Josias 
Gomes - ARENA: Leão Sampaio - ARE­
NA; Manod Rodrigues - ARENA; Oziris 
Ponh:s - MOB; Ossian Araripe - ARE­
NA: Paes de Andrade - M OB: Parsifal Bar­
roso-ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA: Ojalma 
Marinho - ARENA; Grimaldi Ribeiro -
ARENA: Henrique Eduardo Alves -
MOB; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosa­
do-ARENA. 

I'araiba 

Álvaro Gaudéncio - ARENA; Antônio 
Mariz - ARENA: Cláudio Leite - ARE­
NA; Janduhy Carneiro ~ MOB; Marcon­
des Gadelha - MOB; Petrônio Figueiredo 
- MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wil­
son Braga - ARENA. 

PernambuCo 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios 
- ARENA; Carlos Alberto Oliveira -
ARENA; Etc\vino Lins - ARENA; Fer­
nando Lyra - MOB; Gonzaga Vasconcelos 
- ARENA; Joaquim Coutinho - ARE­
NA: Josias Leite - ARENA; Lins e Silva­
ARENA: Magalhães Melo - ARENA; 
Marco Maciel- ARENA; Marcos Freire-
MOB; Ricardo Fiúza - ARENA; Thales 

Ramalho- MOB. 

Alaaoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José Alves 
- ARENA; José Sampaio - ARENA; 
Oceano Carleial - ARENA; Vinicius Can­
sanc;ão- MDB. 

Se'lipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Luiz Garcia­
ARENA: Passos Pôrto - ARENA; Rai­

mundo Oiniz - ARENA. 

aahia 

Ojalma Bessa - ARENA; Edvaldo Flô­
res - ARENA; Fernando Magalhães -
ARENA; Francisco Pinto - MOB; Hanne­
quim Oantas - ARENA; Ivo Braga -
ARENA; João Alves - ARENA; João Bor­
ges - MOB: José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga -
ARENA; Ney Ferreira - MOB; Odulfo 
Oomingues - ARENA: Prisco Viana -
ARENA; Rogério Rêgo - ARENA: Ruy 
Bacelar - ARENA; Theódulo de Albuquer­
que - ARENA: Tourinho Dantas - ARE­
NA: Vasco Neto - ARENA; Wilson Fal­
cão-ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MOB; t::lcio Álvares­
ARENA: José Carlos Fonséca.- ARENA: 
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José Tasso de Andrade - ARENA; Oswal­
do Zanello - ARENA; Parente Frota -
ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira; Alair Ferreira - ARE­
NA: Alberto Lavinas - MOB; Ário Theo­
doro - MDB Brígido Tinoco - MOB; 
Oayl de Almeida - ARENA; Oaso Coim­
bra - ARENA: Hamilton Xavier - MDB; 
José da Silva Barros....- ARENA; José Had­
dad - ARENA; José Sally - ARENA; 
Luiz Braz - ARENA; MÍlrcio Paes -
ARENA: Moacir Chiesse - ARENA; Os­
mar Leitão - ARENA: Peixoto Filho -
MOB; Rozendo de Souza - ARENA; Wal­
ter Silva - M OB. 

Guanabara 

Aleir Pimenta - MOB; Bezerra dI! No­
rões - M OB: Eurípl!des Cardoso de Mene­
zes - ARENA; Florim Coutinho - MOB; 
Francisco Studart - MOB: José Bonifâcio 
Neto - MOB; JG de Araújo Jorge -
MOB: Léo Simões - MOB; Lisâneas Ma­
cid - MDB: Lopa Caêlha - ARENA; 
Marcelo Medeiros - MOB; Miro Teixeira 
- MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osnelli 
Martinelli - ARENA; Pedro Faria -
MOB: ReYl1aldo Santana - MOS; Rubem 
Medina - MOS. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA; Athos de An­
drade - ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Ben­
to Gonçalves - ARENÁ; Bias Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MOS; Oc1son 
Scarano - ARENA; Elias Carmo -
ARENA: Fábio Fonsêca - MOB; Fernan­
do Fagundes Netto - ARENA: Francelino 
Pereira - ARENA; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; Hu­
go Aguiar - ARENA; Jairo Magalhães -
ARENA; João Guido - ARENA; Jorge 
Ferraz - MOS; Jorge Vargas - ARENA; 
José Bonifácio - ARENA; José Machado 
- ARENA; José Maria Alkmim -
ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; 
Manoel Taveira - ARENA; Murilo Bada­
ró - ARENA; Navarro Vieira :- ARENA; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Ounan 
Coêlho - ARENA: Padre .Nobre - MOS; 
Paulino Cícero - ARENA; Renato Aze­
redo - MOB; Sinval Boaventura 
ARENA; Tancredo Neves - MOS. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar 
de Barros Filho - ARENA; Aldo Lupo -
ARENA; Alfeu Gasparini - ARENA; 
Amaral Furlan - ARENA; Arthur Fon­
sêca - ARENA; Athié Coury - MDB; Bal­
dacci Filho - ARENA; Baptista Ramos -
ARENA: Bezerra de Mello - ARENA; 
Braz Nogueira - ARENA: Cantídio Sam­
paio - ARENA; Cardoso de Almeida -
ARENA; Chaves Amarante - ARENA; 
Oias Meneles - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA: Paria Lima - ARENA; Fran­
cisco Amaral - MDB; Freitas Nobre -
MOB: Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; IIdélio Martins-
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ARENA; ltalo Finipaldi - ARENA; João 
Arruda - MOB: José: Camargo - MOB: 
Maurício Toledo - ARENA: Monteiro de 
Barros - ARENA: Orensy Rodrigues -
ARENA; Pacheco Chaves - MOB: Paulo 
Abreu - ARENA: Paulo Alberto -
ARENA: Pereira Lopes -:-ARENA; Plínio 
Salgado - ARENA: Roberto Geb2ra -
ARENA; Ruydalmeida Barbosa 
ARENA: Salles Filho"':" ARENA: Santilli 
Sobrinho - MOS: Sílvio Lopes -
ARENA: Svlvio Venturolli - ARENA: 
Ulysses Gui~arães - MOS. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MOB: Ary Vala­
dão - ARENA; Brasílio Caiado -
ARENA: Fernando Cunha MOB: 
Henrique Fanslone - ARENA; Jarmund 
Nasser - ARENA: José: Freire - MOB; 
Juarez Bernardes - MOB: Rezende Mon­
teiro - ARENA: Siqueira Campos -
ARENA: WilmarGuimarães- ARENA. 

Mato Grosso 

Emanud Pinheiro - ARENA: Garcia 
Netto - ARENA: Gastão MUller -
ARENA; Lopes da Costa - ARENA; Mar­
cílio Lima - ARENA: Ubaldo Baré:m -
ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA; Alem­
car Furtado - MOB: AJipio Carvalho -
ARENA: Antônio Annibelli - MOS: An­
tônio Ueno - ARENA: Ary de Lima -
ARENA: Arnaldo Busato - ARENA: Emí­
lio Gomes - ARENA: Fernando Gama­
MOB: Ferreira do Amaral - ARENA: Flá­
vio Giovine - ARENA: Hermes Macédo-

ARENA; ltalo Conti - ARENA: João 
Vargas - ARENA: José: Carlos Leprevost 
- ARENA; Maia Netto - ARENA: Má­
rio Stamm - ARENA: Olivir Gabardo -
MOB: Otávio Cezário - ARENA: Túlio 
Vargas - ARENA; Zacharias Sdeme -
ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi 
- ARENA: Albino Zeni - ARENA; Arol­
do Carvalho - ARENA; César Nascimento 
- MOB; Oib Cherem - ARENA; Fran­
cisco Grillo - ARENA; Francisco Li­
bardoni - MOB: Jaison Barreto - MOB: 
João Linhares - ARENA: Laerte Vieira­
MOS; Pedro Colin - ARENA; Wilmar 
Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA: Alceu 
Collares - MOB: Aldo Fagundes - MOB: 
Amaral de Sousa - ARENA: Amaurv 
MUller - MOB: Antônio Bresolin ..::.. 
MOB; Arnaldo Prieto - ARENA: Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Clóvis 
Stenzcl - ARENA: Oaniel Faraco .;.. 
ARENA; Elov lenzi - MOB; Getúlio Oias 
- MOB: Ha;ry Sauer - MDB; Helbert dos 
Santos - ARENA: Jairo Brum - MOB: 
José Mandelli - MDB; Lauro Leitão -
ARENA: Lauro Rodrigues - MOB: Mário 
Mondino - ARENA: Nadyr Rossetti -
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MDB; Norberto Schmidt - ARENA; Sin­
vaI Guazzelli - ARENA; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes- MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - M OB. 

Roraima 

Sílvio Botelho - ARENA. 

O SR_ PRESIDENTE (Paulo TôrtC5) -
As listas de presença acusa o comparecimen­
to de 62 Srs. Senadores e 288 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental 
declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a bre­
ves comunicações. concedo a palavra ao no· 
bre Oeputado Antônio Bresolin. 

O SR_ ANTÓNIO SRESOLlN (Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas. acompanhada de memo­
rial. assinado por 125 moradores da rua Cos­
ta Lima. de Porto Alegre. Rio Grande do 
Sul. recebi a seguinte carta: 

-'Porto Alegre. 30 de abril de 1973. 
Exm9 Sr. Deputado Antônio Bresolin . 
Brasília-DF 
Junto a esta. estamos enviando memo­

rial dirigido ao ilustre Prefeito desta 
cidade. Dr. Telmo Thompson Flores. 
pedindo o calçamento da rua Costa 
Lima. 

Tomamos a liberdade de encaminhar 
o expediente por intermédio de V. Ex' 
apôs esgotados todos os recursos aqui. 
Já entramos reiteradas vezes em contato 
com os responsáveis pela Prefeitura. 
com vereadores e deputados estaduais. 
sem nada conseguir. por m .. is Gue se tra­
te de uma reivindicação justíssima. 

Contamos com V. Ex'. 

Assinam: João Batista de Oliveira 
Sergio Figueiredo 

Eloiza Oliveira 
Luiz Madeira 

Neuza Oliveira 
Antônio Câmara e 

Lilia Leão" 
O memorial está vazado nos seguintes 

termos. 

"1lm9 Sr. 
Eng. Tc:1mo Thompson Flores 
Prefeitura Municipal 
Porto Alegre - RS 

Nôs. abaixo-subscritos, vimos. pelo 
presente. solicitar com a maior brevi­
dade possível o calçamento da rua Costa 
Lima. onde residimos. em virtude das 
prec:írias condições em que se encontra 
a mesma: não permitindo. quando 
chove. o acesso de veículos. causando 
vários incômodos à comunidade local. 

Contamos com sua imediata providen­
cia, subscrevemo-nos. 

Porto Alegre.:20 de abril de 1973. 

Atenciosamente 

Assin:lm: Nahir Antunes rerraz c 
mais 1:24 interessados'·. 
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Em face do exposto. lendo em vista ser a 
reivindicação das mais justas. e que deve ser 
atendida o quanto antes. enviei ao Sr. Prefei­
to de Porto Alegre a seguinte correspondén­
cia: 

"Brasília. 13 dejunho de 1973. 

AS.S. 
O Sr. Eng9 Telmo Thompson Flores 
OD. Prefeito de Porto Alegre 
Porto Alegre - RS 

Senhor Prefeito: 

Com esta. tomo a liberdade de passar 
às mãos de V. S' memorial e apelo que 
recebi de numerosos residentes da rua 
Costa Lima de Porto Alegre. 

Embora não se: tratando. de atribuição 
específica da minha alçada parlamentar. 
não posso me furtar em atender à soli­
citação dos peticionários. que encarna 
justa reivindicação. 

Espero que V.S'. que tanto vem fazen­
do para embelezar a nossa Capital. 
compreenda o sentido desta correspon­
dência e determine as providências neces­
sárias par:1 que os moradores da rua Cos­
ta Lima sejam atendidos o quanto antes. 

Contando com sua alta compreensão 
e largo espírito público. antecipo os 
meus melhores agradecimentos. 

Valho-me da oportunidade para rei­
terar a V.S' os protestos da minha mais 
alta estima e consideração. 

Antônio Bre50lin 
Deputado Federal 

Sr. Presidente, acompanharei a tramita­
ção do expediente com o maior interesse e. 
havendo necessidade. voltarei a esta tribuna. 
Espero. todavia. que o dinâmico Prefeito de 
Porto Alegre atenda à justa reivindicação 
dos missivistas. pois se trata de ato de jus­
tiça. (Muito bem.) 

O SR_ PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Pei­
xoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas. o Governo numinense não 
canaliza recursos financeiros para a Secre­
taria de Segurança Pública melhorar as 
precárias condições materiais em que se 
encontram as Delegacias de Policia. Mas, 
em compensação. cria órgãos para cobrar 
absurdas taxas de humildes operários que 
neeessitam de atestados de pobreza ou de ou­
tros documentos anteriormente fornecidos 
gratuitamente. 

Nas Delegacias de Polícia da Baixada Flu­
minense. um atestado de pobreza custa Cr$ 
S.OO:· uma certidão de qualquer registro de 
ocorrência tem preço tào elevado que as par­
tes interessadas, na sua grande maioria viti­
mas de assaltos, inclusive trabalhadores de 
màos calosas. que: dc:la necessitam para JUs­
tificar SU:I ausência ao serviço ou adotar ou­
tras providências. desi~tem de tirá-Ia. por fal-
1:1 de recursos financeiros. 

Sr. Presidente. o Governador do Estado 
do Rio tem ·se mostrado insensível ao deses­
pero das sofridas populações numinenses. 
mercê de SU:I permancnte omissão. Por isso. 
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como esta trihuna é o único meio de comuni­
cação de que di~põe a Oposição. renovo ao 
Sr. Secretário de Segurança Pública. para 
que a cobrança de taxas em favor do 
"GREPOL". que incide sobre todos os 
documentos fornecidos pela Polícia 
Fluminense. seja mais humanizada. em bene­
fício das classes menos favorecidas da sorte. 

Como estão sendo cobradas. é dose para 
elefante, quando os salários dos trabalhado­
res brasileiros são do tamanho de um 
"camundongo". por não serem reajustados 
na proporção da elevação do custo de vida 
pelo que não comportam semelhante san­
gria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrreli) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Flo­
rim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronun­
cia o seguinle discurso.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas. o noticiário sobre a ceie­
bérrima ponte que deveria ligar a Península 
Sul ao Plano Piloto. em nossa Capital. é o 
mais somítico e esdrúxulo que existe. 

O Governo do Distrito Federal. até o pre­
sente momento. não veio a público para 
dissecar o assunto. Tudo que se sabe é: basea­
do em tímidas notas publicadas pela impren­
sa. tocando com a maior sutileza em tão 
estranha construção. Digo estranha. pelo 
fato do Ministé:rio com que cercou seu anda­
mento. ou mc:Jhor. sua paralisação. 

A última notícia. que se filtrou atravé:s do 
crivo fino da censura governamental. í: que 
as hases daquela ponte apresentavam defi­
ciências que impt:diam a sua concretização. 

E de causar dúvidas. mesmo aos espíritos 
mais desarmados e compreensíveis. o fato de 
serem necessários v:'rios anos para que o 
Governo do Distrito Federal chegasse a tal 
conclusão. Será qUe essa í: a causa da para­
lisação. ou existe algo mais grave? A verda­
de. durante tanto tempo. foi escamoteada. 
que ninguém mais nela acredita. 

Vamos. por um momento. supor qut: a 
causa seja a precariedade das fundações. 
Partindo de tal hipótese. chegamos. de 
imediato. a uma conclusão lógica: os auto~ 
res do projeto ou da sua execução falharam. 
Portanto. devem ser responsabilizados. Nes­
te ponto delicado. o noticiário não se atre­
veu a tocar. 

Fatos como este. o desabamento do eleva­
do de P:lUlo de Frontin. a catástrofe da 
Gamdeira e uma série de fracassos da nossa 
construção civil. chegaram a inspirar um 
famoso cantor e compositor popular a com­
por um "hino" il indiciéncia e à irresponsa­
bilidade de certos construtores. 

O Presidente Costa e Silva. eminente 
honwm público que prestou.ao Brasil os 
mais rclevanh.'S serviços. não merecia ver seu 
nome ligad" a essa "sinfoni:1 inacabada". 

O Exm" Sr. Governador de Brasília cstá 
na ohrigação de prestar os esclarecimentos 
que se falem necessários e. de uma vez por 
todas. terminar com as especulações sobre 
tã" esquisito assunto. 

r: preciso que. perame a opinião púhlica. 
S. Ex' aponte os motivos pelos quais a ponte 
n;lo vai. nem para frente nem para trás. ~ 
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uma verdadeira ponte que liga nada a coisa 
alguma. 

Para terminar. Sr. Presidente. lanço uma 
sugestão ao Governo do Distrito Federal. 
Peça socorro ao Ministro Mário Andreazza. 
especialista em terminar em tempo recorde 
obras monumentais. e assim a população de 
Brasília terá o pr.azer de ver seu governador 
cortar a lita simbólica. inaugurando a ponte 
sobre o lago. (Muilo bem!) 

O PRESIDENTE (Paulo TôrrCli) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jeró­
nimo Santana. 

O SR. JERÓNIMO SANTANA (Pronun­
cia o !ieguinle discurso.) - Sr. Presidente. 
Srs. Deputados, em várias oportunidades, 
denunciamos desta tribuna arbitrariedades 
policiais praticadas em Porto Velho. Na ses­
são de 15 deste mês. ainda protestamos con­
tra os desrespeitos e ultrajes à pessoa do Sr. 
Frontim Raimundo Cunha na Delegacia de 
Polícia de nossa Capital. 

A situação policial de Rondónia é real­
mente um verdadeiro escãndalo. E vai desde 
o caso Roumii: até: a nomeação do Sr. Ma­
nod Flavio Mé:dici Jurado para delegado 
em nossa Capital. Trata-se de um dos res­
ponsáveis pdo vandalismo e arbitrariedades 
policiais que tanto têm chocado a opinião 
pública daqude Território. 

O escândalo vai desde o desaparecimento 
misterioso da cocaína apreendida nas ddega­
cias até a participação ostensiva do Sr. Ma­
noc:l Médici Jurado em empreendimentos co­
merciais de vulto. Por integrarem o grupo de 
S. Josê do Rio Preto. verdadeira academia, 
pelo qUe são capazes de fazer. hoje domi­
nam desde o Forum de nossa Capital ati: a 
Ddegacia de Polícia. e têm livre trânsito n:l 
Prefeitura e no Governo do Território. Al­
guns dos nomes desse grupo aparecem na 
constituiç;lo da firma Comercial Brasileira 
S/ A. da qual outros são sócios ocultos. Mas 
t.Jdo o povo sahe da existência do grupo. 

Com menos de dois anos na Delegacia de 
Polícia de Porto Vc:lho. o Sr. Manod Mé:di­
cio que foi guindado a este posto por indica­
ção do Dr. Juiz da Comarca. passou tam­
hém a ser sócio do lavador de carros chama­
do "Igar:ljato". e integra a Comercial Brasi­
lei~a S/A. onde subscreveu. de seu capital. 
açoes no valor de CrS 95.000.00. Ao que pa­
n:Ce. também participa da indústria de pani­
ficação denominada "Pão Gostoso" em fase 
de instalação em Porto Vdho. 

Será a Delegacia de Polícia de nossa Capi­
tal importante fonte de rendimentos para. 
em tão pouco tempo. um seu titular ostentar 
tanta prosperidade económica1 

Qu:lÍs os vencimentos de um Delegado de 
Polícia em Porto Vc:lho1 Com esses venci­
mentos. daria para o Sr. Delegado subscre­
ver o capital nas proporeões em que o fez. re­
lativamente aos empreendimentos que men­
cionamos? Será qUe o Governador do Terri­
tório não vê este escándalo'? 

Leio o teor de ofício que enviamos ao Se­
nhor Presidente da República. em 18/12/72. 
e correspondente ao processo RR-
10422/72. onde são denunciadas atrocida­
des policiais em Porto Velho: 
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"Brasília. 18 de dezembro de 1972 
Excelentísslmo St:nhor 
General de Exército Emílio Garrastazu 
Médici 
DD. Presidente da República 

Excelentíssimo Sr. Presidente: 
Para conhecimento de V. Ex'. encami­

nho os inclusos recortes dos jornais Auto 
Madeira e Guaporé. que se editam em 
Porto Velho. Rondónia. dando conta da 
morte do seringueiro FRANCISCO 
EVANGELISTA DE SOUZA. por es­
pancamentos e torturas da Polícia Terri­
torial. 

Dá. ainda. a Imprensa. notícia de pro­
vidé:ncias ad~inistrativas. inquéritos etc. 

O povo de Rondónia já não acredita 
na sinceridade dos inquéritos da. Polícia 
visando apurar seus próprios crimes. 

São inúmeros os casos de crimes de 
policiais que: permanecem impunes e 
mesmo a Justiça do Território se acum­
plicia com eles. apesar dos esforços do 
M inisté:rio Público - pela condenação 
- tudo fazendo para desfigurar o cum­
primento da Lei naquela Unidade. 

Em caso recente a nossa população fi­
cou chocada com a atitude do Juiz de Di­
reito local. em relação ao Policial ABE­
LARDO que. após ser condenado pelo 
Júri. foi liberado pelo Juiz para voltar às 
atividades de policial. Como justificati­
va. alega o Juiz que é: a favor das "pri­
sões abertas". Assim Rondônia vai se 
tornando o paraíso dos criminosos. com 
a sua maioria empregados na própria Po­
lícia. 

A situaçãu i: grave e reclama providên­
cias enérgicas. Não existe. na Organiza­
ção Territorial. um Órgão de Cúpula da 
Polícia para apurar as falhas dos poli­
ciais como existem. nos Estados. as Cor­
regedorias de Polícia. 

A população jã não sabe a quem recor­
rer. Prisão Correcional. em Rondônia. i: 
sinônimo de espancamentos e das mais 
variadas torturas. O caso em apreço não 
é o primeiro e. talvez. não seja o último. 
O que ora significamos a V. Ex' são pro­
vidi:ncias de caráter legislativo. visando 
a criação de uma Estrutura Legal onde a 
ação da Polícia seja norteada pelo senti­
do de seriedade e de responsabilidade. 
Quando excessos ocorrem. que se possa 
confiar em Órgãos que os apure com a 
devida isenção e seriedade visando à 
imputação da responsabilidade penal 
aos indiciados e. quando condenados es­
tes. que cumpram as penalidades impos­
tas. O que não vem ocorrendo. 

O que se lamenta hoje. Sr. Presidente. 
é como e por que fatos dessa natureza 
ainda ocorrem em nosso Território. -
Porque estas Unidades não foram dota­
dóiS. ainda. de um complexo :ldministr'l­
tivo capaz de evitar e prevenir atos e cri­
mes praticados por elementos que se va­
Iem do escudo c da condição de policial 
para d:lr vazão a instintos bestiais1 

A preocupação de nossa população é 
no sentido de prevenir acidentes da natu­
reza do ocorrido - amplamente noticia­
do pelos jornais: cópias em anexo - por-
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que se f;ltos assim persistirem. nada mais 
h" a esperar ou a f;lJ:cr. 

Tornou-se. ;1 Polícia. um impi:rio de 
impunidades e de ;lrbitr;lriedade, ilimita­
d;ls ag,indo. em muitos casos. com re­
quintes de crueldade. 

O Decreto-lei 411. ao dispor sobre os 
Territórios Federais. n:1O estruturou a 
competência e área de ação das nossas 
Secr.:tarias. Hoje. não se sabe. nos Tcrri­
t(lrios. o que podem ou não podem Jazer 
os Secretários Territoriais. Sua compe­
tência não é estipulada em Lei. Tampou­
co qualquer vedaçào à sua ação. 

Trazemos estes fatos ao conhecimentll 
de V. Ex' para denunciar as 1;lcun;ls da 
estrutura administrativa dos Territórios 
Federais que o caso em apreço bem do­
cumenta. notadamente qu;mto à Justiça 
que. por sua omissão. estimula os crimi­
nosos. 

Esperamos que essa Douta Presidên­
cia determine estudos visando uma refor­
mulaçãll quanto aos Territórios Fc­
dcrais. tirando-os d;1 órbita dc supervi­
são do Ministério dJ.J .Intcrior. causa 
atual dc seu g,rande fracasso administra­
tivo. 

Prova a mortc do sering,uciro FRAN­
CISCO EVANGELISTA DE SOUZA 
que a realidade dos Territórios Federais. 
especialmente a de Rondônia. é outra 
bem diferente d;,queb n:lratada nos rela­
tórios o/ici:lis dos Govcrnadores ou mes­
mo do titular da Pasta do Interior. 

Recorremos a V. Ex' por serem os Go­
.vernadores dos Territórios nomeados pe­
III Presidentc da Repúhlica e porque nào 
teríamos a quem mais recorrer, se é da 
própria Justiça territorial que estamos 
tratando. 

Por se W.t;lr de T erritúrio Federal. on­
de não existc uma Assembléia Legislati­
va. Vel que as Leis aplicáveis em lais 
Unidades são elahoradas pelo Cong,res­
so. reservada SU~I iniciativa ao Poder 
Executivo. e tamhém por não dispor. 
mos. lú. de Corre1!edllria, de Polícia e 
Justiça. é. ainda m;is outro motivo p;lra 
recorrermos. dcn u nciando tais fatos ao 
conhecimento de V. Ex'. 

Com os protestos do mais <:levado res­
peito e profunda consideração. suhscre· 
\'cnh)-nos. 

Depuwdo Jerônimo Sanlana 

[ra nque tinha a dizer. (l\1uilo bem!) 

o SR. PRESII>E:-';TE ("aulo Tôrres) -
Cnnccdo a palavra ao nobre Deputado Ar­
naldo Busato. 

o SR. AR:-';AL!)O BlJSATO (Pronuncia 
o S{'I!Uinle dio,cur'-O.) - Sr. Presidente. Srs. 
Deputados. emhnra muitos nào o saiham. 
hú uma questão de limites entre os Estados 
do Paraná eSào Paulo. . 

Com deito, apesar de a divisa entre os 
dois Estados haver sido fixada por força das 
Lci, Estaduais números 1.HOJ. de 29 de no­
vcmhrn de 1921 do Estado de Sào Paulo e 
2.095. de 14 de março de 1922 do btado do 
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l'ar;ln~l. adntando amhas o laudo demarca­
túrio eI;,horado em 15 d.: julho dc 1920. pelo 
então Presidente Epitúcio Pessoa. hú alg,uns 
jlOUCllS tredlos da linha frnnteiriça que as re­
feridas unidades quiseram fossem novamen­
te demarcados. para mais segura de/inição. 

:-.!ào se trata cvidentcmente - e é hom 
que se di)!a log,o - de descumprimento Ils 
leis que lixaram u fronteira. nem tampouco 
de desrespeito ao laudo do Presidente Epit;i­
cio Pessoa. senão que de mera necessidade 
de interpretação das referênci:ls nesse lança­
das. com os recursos técnicos entào permiti· 
dos. p:lra o fim de permitir a definição da li­
nha de divisa, continuando esta a obedecer 
rij!llrllSalllente as determinaçôes tanto das 
leis referidas. quanto do laudn que as mes­
mas :Iprllvaram. 

i: que o laudn. dizendll começar a frnntei­
r;, no occano Atlúntico. na h;lrra do rio Ara­
rapira e depois de a respectiva linha venCer 
acidentes facilmente identificáveis. deter­
mina que ela sig,a até o o alio da Serra :-':el(ra 
e por eSla alé a allura do morro exislcnlc en­
Irc ela e a Scrra da Virl(cm Maria. deu como 
resultados trechllsindelinidos. dependentes 
portanto de uma interpretação técnica e 
que. desde logo. fmam ohjeto de controvér­
sias entre as duas unidades. encontrando-se 
alé o jlresente momento :1 espera de soluçào. 
jú agllTa deferida :1 decisiio arbitral do Presi­
dente da Repúhlica. 

COIll a /inalidade de demarc;lr este e ou­
tros trechos obscuros. foi criada, em I <J59. 
uma Cllmissào Mista. integ,rada por técni­
cos dos dois Estados. 

Tal comissão desincumhiu-se aCllrdada­
menle de p:trle apenas da wrefa que lhe fora 
cometida. visto como deman:ou delinitiva­
m.:nte diversos trechos. hem C0l1111 .estahele­
ccu as íurisdiçôcs sohre as ilhas do rio 
Paranap~,nema. tamhém marco divisor entre 
Os dois Estados. mas. ainda lima vez. deixou 
pendente de s"luç:"l \1 trecho conhecido co· 
mo da "Serra Negra". 

CO/l1 relaçiio a esse trecho. desde ,) início 
dos trahalhos da Comissão. evidenciou-se 
dualidade de opiniôes sohre sua exat:1 loca­
li/.açàn. Cllm São Paulo entendendo-o de­
marcado at ravés do recuo da linha divisória 
para o sul, fazendo-a passar entre as bacias 
dn rio Turvo e do rio Serra Neg,ra. c o Para­
ná Pllnderando que o apoio em aspecttls hi­
Jro!,r~tf'icos. na :lrea em questãn. i: totalmen­
te dc"ahido e contr"rin ao laudo Epitúcio 
I'e"oa. que a eles n~1ll se referia pela simples 
t:in:unstúncia de que sequ.:r os conhecia. co-
1110 nãlllls conhecia a Comissão de Frontei­
rasde 191'1. 

Com isso pretende II Paranú que a linha 
divisória. 110 trecho. pas-e mais ao norte. so­
hre acidentes efetivamente nlencionados no 
laudo em 4ue se haseou a divisão orig,inal e 
n:1O em outros criados ou descohertos pela 
aç;jo de técnico., ou pela interprelação de 
ullla das partes lindeiras. 

A questão pode parecer simples à primei­
ra vista. Entretanto. dado o fato de que am­
has as opiniôes e conseqüentes posiçôes S:lll 
ha'eadas em laudos de alto g,aharito. susten­
tados com i)!ual p;m:c1a de :Irg,umcntos téc­
nicos. turna-se complexa e. pois. de difícil so­
luç;lO. 
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T;lIIto que a Comi,sào Mista de 19:;9 
dedaruu-se incapal de superú-Ia delinitiva­
mente. 

:\ questào ;Icahou por ag.ravar-se em 
1%1. apüs o D.G.T.C. haver e1ah,mldo e di­
vulg,ad'l mapas do Estado do Paran". em 
que o acid.:nte "Serr;1 Neg,ra" foi represen­
tadomais ao sul em rd;lção a mapas anterio­
res. " que si)!ni/icou uma espécie de atendi­
mento ou aceitação das pretensôes de São 
Paulo e preteriçàn das do Par;lná. 

Tanto mais descahida era tal confecção de 
mapas, quando se sabia - como ainda hoje 
se s;lhe - 4ue a questão de limites no trecho 
nào se encontra definid;l. solucionada. 

Tal fato, na época. provocou na Assem­
hléia Legisl'ltiva pilr'llwense. a cri;lçào de 
urna COlllissão Parlamentar de Inquérito 
para exame do mapa e esclarecimentos vin­
culados ao trecho da divisa. O técnico pro­
fessor Rcinhard Maack foi. pelo Legislativo. 
incumhido d.: apresentar laudo circunstan­
ciado sobre a localização do trecho divisório 
"Serra Neg,ra", hCI11 como com relação à 
precisào do mapa. 

As conclusties do referido técnico con­
firmaram as opiníties dos técni.:os p:lranaen­
ses d;1 Comissão. reforçando a tes" de que o 
acidente Serra Neg,ra situa-se mais ao norte 
da linha traçada naquele mapa e é constituí­
da de uma cadcia montanhllsa hem definida 
e facilmente reconht:cível. 

:\" cllnclusôes do prllfcsMlr Maack foram 
submetidas ã apreciaç~l" d;1 Comissão Mis­
w. sem êxito todavia. uma vcz que imediata· 
mente rdutadas pelos membros paulistas. 

Duas suh.:omissôes foram criadas para 
apreciaç;1ll do laudo !\Iaack, con~re!!ando 
t<:.:nicns paranaenses. paulistas e represen­
t;lT1tes dll Governo Federal. 

Não se conseg,uiu. ptlfém. ainda desta vez. 
.:hegar-se a uma condusã_l unúnime sohre a 
matéria. persistindo a controvérsia sohre a 
Incali~:lç:1O do acidente Serr;1 Neg,ra. 

Nas inúmeras reuniôes realizad;IS, llS arg,u­
mento, técnicos apresentados pehl deleg,a­
çào par:maense. foral11 sistematicamente re­
cusados pdos paulist;". 

E a rc)!ião situada enlre a linha divisória 
pretendida por São Paulo e a sug,erida pdo 
Paranú. permanece ~"m jurisdição indcli­
nid;!. íu.st;!lllente em decorrênci;, dessa duali­
dade de pontos de vista. 

Se ati: h~1 hem pouco temp'l atr"s tal re­
gitlO podia ser considerada quase um deserto 
denHlg,r',fico. scm qualquer espécie de pro­
blema tanto p;lra os PllU4ubsimos morado­
res e sua economia incipiente. quanto para 
os dois Estados. hoje jú n:lo é mais assim. 
visto COIllO tende a povoar·,e rapidamente e 
a desenvolver-se. surg,indo desde jú prohle­
mas de "rdem /iscal. rebcionados COIll hitri­
bula,ão estadual. 

Ademais disso. a indusào. por parte do 
(j,"'ernn de Sã" Paull1. da :.re;! eniquestàll 
no n:.:él11-criado Parque Estadual de Jacupi. 
ranga. vel11 de provocar alg,uns incidentes. 
cllnsuhstanóados em cmhaqws e em proihi. 
Ç<lCS de derruhadas de matas, impostas pela 
Polícia Fltlrestal paulista a prllprietúrios da 
rcgirHl. 

A Comi",iio !\Iist;1 a qllejú me referi. aten· 
ta :1 il1lp""ihilidade de che)!ar a Ul11a de/ini-
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ção consensual do problema, bem como aos 
prohlemas maiores que já começam a surgir 
ali, deliberou unanimemente acatar sugestão 
da delc)!ação paranaense, propondo ao Che­
fe do Executivo de cada Estado fosse solici­
tado ao Presidente da República que de fun­
cione como árhitro nessa pendência. 

O Governador Parigot de Souza, do Para­
ná, - disso estamos seguramente informa­
dos - já encaminhou expediente ao Chefe 
da Nação, solicitando-lhe a interferência 
prnposta pela Comissão Mista. 

Consid~r;lda a circunstáncia de que a 
Comiss:lo Mista não concluiu o seu traba­
lho, mas tomou decisão equilibrada, consen­
tánea mesmo com o tradicional comporta­
mento de cordialidade e fraternidade existen­
te entre os dois Estados, solicitando o· arhi­
tralllento do Sr. Presidente da República, 
creio que já não é hora de argumentar sobre 
as razões de um e de outro contendor, nem 
tampouco dc manifestar concordáncia com 
esta ou aquc:1a posição. 

O Presidente da República, como Primei­
ro Magistrado da Nação, há de ter, como 
efetivamente tem, todas as condições neces­
sárias para ser o árbitro imparcial e para 
querer dar pronta e definitiva solução a 
uma questão de fronteiras desta natureza, 
eis que não lhe pode interessar continuar 
existindo problemas territoriais entre unida­
des intra-estalais. 

Por isto é hora, penso, de aguardar que o 
Presidente exerça o seu arbitramento e termi­
ne de vez com a pendência, utilizando-se, 
para tanto, dos elementos orientadores e 
esclarecedores encontráveis em muitos docu­
mentos e lugares, a começar pela Lei n9 704, 
de 29 de agosto de I K53, que criou a Provín­
cia do Paraná, passando pdo laudo do Presi­
dente Epitácio Pessoa, laudos isolados ou 
conjuntos de técnicos paranaenses e paulis­
tas, além de uma série enorme de trabalhos a 
respeito da questão. 

Desta tribuna faço apelo ao Sr. Presidente 
da República, tendo em vista principalmen­
te os graves problemas que já começam a 
surgir na região contestada, cujos atuais 
moradort.-s, em verdade, não sabem a que 
jurisdição estadual devem pertencer e pres­
tar obediéncia, tanto de ordem tributária, 
quanto social, econômica, administrativa e 
política, que aquiesça na indicação de árbi­
tro c profira sua decisão o mais rapidamente 
possivel. de modo a conciliar definitivamen­
te os interesses em jogo e a não permitir pos­
sa () prohlema ganhar perpetuidade como 
outros exemplos históricos de triste memó­
ria. (Muito bem!) 

O SR_ PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Pronun­
cia o SI.'J:uinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, dois :lssuntos de magna 
importância para minha cidade, Campinas, 
desejo re)!istrar nesta noite. 

O primciro refere-s.: a um homem e sua lu­
ta, e o segundo, aocinqUentenário da instala­
,:10 naquela importante cidade paulista da 
A)!éncia do Banco do Brasil, dirigida com 
superior tirocínio pelo Sr. Antônio Carlos 
Bastos. 
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Assim. vejamos: 
A comunidade que tenho a honra de re­

presentar nesta augusta casa, Campinas, no 
Estado de São Paulo, sempre teve o justo pri­
vilégio de ser tida e havida como uma cidade 
culta. Por lá passaram vultos insignes. Otho­
niel Mota foi um deles. Outro, Júlio Ribei­
ro. um dos mais lúcidos e agressivos polemis­
tas deste País. lâ publicou em folhetins, na 
velha "Gazeta de Campinas". o seu famoso 
romance "Padre Belchior de Ponto;:s". De­
pois desses. grandes nomes fulguraram na 
imprensa de minha cidade. Uma cidade dei­
ta. por ter sido o hcrço de homens de luta e 
de pens;lmento. como Júlio Mesquita e Plí­
nio Barreto: por tcr acolhido um Henrique 
de Barcelos. e haver no rol de suas figuras 
mais representativas um Benedito Otávio, 
um Guilherme de Almeida, um Moacir Cha­
gas. Isso para falar dI! mortos,apenas. 

Pois essa cidade fel iz pela inteligéncia e pe­
la cultura, que poderia sem desdoiro ser can­
tada nos poemas de um Raul de Leoni, está 
agora vendo remoçar graficamente o antigo 
"Diário do Povo," jornal velho de mais de 
60 anos, que. na última fase. teve: como pro­
prietário o saudoso José Augusto Roxo Mo­
rcira. cujo primeiro aniversário de morte es­
tamos reve:renciando com o mais se:ntido res­
peito. A folha, agora nas mãos de sua ilustre 
companheira de tantas lutas, a sra. Maria 
Beatriz Carvalho More:ira. acaba de dar um 
passo de segura modernidade no âmbito da 
imprensa brasilcira. É que acaba de receber 
da Alemanha, e já estâ instalando, um novo 
equipamento de composiçiio offset. Só este 
fato revda a segura orientação da Sra. Car­
valho Moreira à frente do antigo matutino 
da Rua de César Bierrembach. É a impren­
sa de Campinas que, paralelamente com o 
que há de mais moderno no parque gráfico 
do mundo, se coloca em pé de igualdade 
com outros grande~ornaís deste País. 

Por estas razões, não poderia eu· silenciar 
ante fato tão auspicioso. Homem de realiza­
ções práticas, administrador de tirocínio se­
guro, José Augusto Roxo Moreira não pode­
ria contar com melhor homenagem à sua me­
mória. 

Outro assunto, Sr. Presidente. 
Desde os longíquos dias de sua cnaçao, 

quando a metrópole portuguêsa cedeu lu­
gar, como capital do Reino Unido de Portu­
gal, Brasil e Algarve, à cidade do Rio de 
Janeiro, e aí então se criou o Banco do Bra­
sil, sejam quais forem ou tenham sido os re­
gimes políticos que nos tem governado, o fa­
to indiscutívd é que o nosso principal esta­
belecimento de crédito, com maior ou com 
menor intensidade, segundo a conjuntura, 
sempre desempenhou extraordinário papel 
na vida nacional. 

Na minha Campinas - e é este o registro 
que desejo fazer, com o maior entusiasmo -
o Banco do Brasil se fazia presente, há cin­
qlJenta anos, com a sua primeira agência lo­
cai, modestamente instalada, então, e com o 
concurso de apenas cinco funcionários. 

Hoje, meio século decorrido, a verdade é 
que a agência do Banco do Brasil em Cam­
pinas pode se orgulhar de ter cumprido fiel­
mente a sua missão, crescendo c: fazendo 
crescer toda aquc:1a região. A comunidade e 
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o Banco se integraram, desde logo, e Cam­
pinas, que cresce horizontal e verticalmente, 
pólo de: atração de: toda uma vasta zona, dis­
põe hoje de: uma agência que fulgura, des­
tacada. e:ntre as quase novecentas agências 
nacionais que formam o ele:nco pujante e 
atuante do Banco do Brasil. 

Desejo acentuar que, espalhado por todo 
o Brasil. supe:rinte:nde:ndo, como instrumen­
to extremame:nte valioso e: atuante:, toda a 
política de amparo à produção e se proje:tan­
do como de:mento de remarcado rdevo na 
política de dese:nvolvimento, o Banco do 
Brasil. além das agências especiais de Bra­
sília. Rio de: Janeiro e São Paulo, sô dispõe 
de quinze filiais de: alta cate,;oria - as 
chamadas de "classe A." 

De ordinúrio, tais agéncias são seoladas 
nas principais capitais brasileiras, ainda que 
não em todas elas. SO duas cidades, em todo 
o País. e que não são capitais estaduais. têm, 
pela sua importância, agências especiais. 
Uma dc:las é Campinas. 

A exceção, por si só, fala bem alto da im­
portáncia de Campinas e de: seu significado 
no conteúdo da economia brasileira, pois se 
é verdade que a agência local do Banco do 
Brasil serve ao desenvolvimento da região, 
nào menos verdade é que a realidade e a po­
tencialidade da zona campineira também 
acentuam o desenvolvimento do Banco do 
Brasil. 

As celebrações do dia 12 de junho, data 
que assinala os cinqlJenta anos da presença 
do Banco do Brasil em Campinas, contaram 
com a informação de que, muito brevemen­
te, a cidade será dotada de mais uma agên­
cia, que complementará, junto com a Agên­
cia Central, a presença do Banco em minha 
terra. No próximo dia 21, com a presença do 
Sr. Nestor Jost, primeira figura do Banco do 
Brasil, Campinas festejará a efeméride. E, 
ao que tudo indica, naquele dia. o Presidente 
do Banco do Brasil anunciará a próxima ins­
talação da Agência Metropolitana, que virá 
atender aos. reclamos do progresso e do 
desenvolvimento de toda a região. 

Nenhum organismo - sobretudo um ban­
co - pode crescer e prosperar senão quando 
conta com o concurso da competência e da 
dedicação do seu funcionalismo. 

Verdade seja dita: tem sido sempre do me­
lhor quilate e do mais alto gabarito o pes­
soal que tem servido à agência do Banco do 
Brasil, em Campinas. Aliâs, já todos conhe­
cem a tradição de eficiéncia e de cortesia que 
marca o funcionalismo do nosso grande es­
tabelecimento de crédito. 

Os bancários que servem ao Banco do 
Brasil, em Campinas, são da melhor qualida­
de. E, abraçando-os pc:1o transcurso do pri­
meiro meio século da agência local, envolvo 
neste abraço a figura do Sr. Antônio Carlos 
Bastos, sob cujos ombros se encontra a res­
ponsabilidade maior da condução e da dire­
ção da Agéncia Central do 8anco do Brasil 
em Campinas, e a cuja competência e dedica­
ção trago o testemunho da minha maior ad­
miração e da minha maior simpatia. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Com a palavra o nobre Deputado Jocl 
Ferreira. 



0986 Quarta-feira .20 

() SR. JOEL FERREIRA (Sem re\'isão do 
orador.) - Sr. Presidente. o Ministério das 
C<Hl1uniea,ões. no seu entender. tem levado 
a deito um programa arrojado. Daí por que 
os trabalhos a ele afetos. estão tendo de 
grande expansão. Apesar de reconhecer isto. 
desejo. na noit.: de hoje. reiterar apelo feito 
:10 Ministro das Comunicações. Coronel 
H igyno Corsetti. no sentido de estudar .a 
possibilidade de •• 1 curto prazo. construir 
alJ!.umas sedes dos Correios no interior do 
Estadn do AmaLOnas. 

Sei que naquela Pasta tém conhecimento 
de que quase tndas as agencias postais-te­
k)!r:ificas. no interior. funcionam em casas 
cedidas por terceiros. algumas das quais em 
estado precaríssimo.sem condições para tal. 
Em alguns Municípios. não poucos. não há 
qualquer serviço do Ministério por falta de 
acomodação. 

De maneira. Sr. Presidente. que o Minis­
tério das Comunicações. que tem realmente 
planejado e executado grandes obras. agora 
pode. segundo entendo. dentro de prazo não 
longo. melhorar algumas das .sedes dos seus 
serviços no interior do meu Estado. A pró­
pria a!!éneia dos Correios. em Manaus. já 
não está atendendo à demanda de serviço. 
Quando foi construída. o prédio era real­
mente monumental. atendia às necessidades 
c: :ui: tinha p"rte ocios". Mas. com a evolu­
ção com o crescimento da cidade e o progres­
so do Estado. ja nào i: suficiente para 
atender "OS que precisam de seus serviços. 

Precária ou sem condiçõc:s quase nào há 
sedes no interior do Estado. Daí por que. 
nào como critic". mas como apelo ao Sr. 
Ministro das Comunicações. deixo aqui 
minha pal"vra e:m favor das dezenas de 
funcionário do povo do meu Estado e da 
própria repartiçã\J. Uma sede condigna 
honr" " própria repartição: uma sede em 
ruín"s i: um atestado de prestaçào de maus 
serviços. Nào faço uma crítica: formulo 
um apelo. como representante do Amazo­
nas. ,10 Sr. Ministro das Comunicações. 
par" que S. Ex' dê a atençào que: o interior 
do Estado do Amazonas merece. no que se 
refere aos serviços da ECT. (Muito bem ) 

'0 SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Tem a palavra o nobre Deputado Adhemar 
Ghisí. 

O SR. ADHEMAR GHISI (Pronuncia o 
"l·.!:uinle discurso.) - Sr. Presidente. Srs. 
Conpressist"s. o Congresso Nacional repre­
senta, sem dúvida. o centro da resson:inci" 
das mais sentidas aspirações do povo. É esta 
~ lilosoliól do próprio sistema democrático 
que. por isso mesmo. já conhece as bases 
It:gislativas como organismos. por igual. de 
:I\;:'to política. 

Ojornal denominado "O Município". edi­
tado em Brusque. no Estado 
de Santa Catarina. publicou em seu número 
de 27 de setembro ao ano rec~m·lindo. um 
~rtip() de autoria do hrilhante jornalisw 
Silveira Júnior. intitul"do "Escritor Brasi­
leiro não tem Vez." 

Analisa (l ilustre p:llrício. com muita 
propriedade. o drama que se desenrola no 
setlH ~ultur;11. quando surj!em centenas de 
livros de escritores desconhecidos em dctri· 
rnenlo do :lUtor n;l\;ional. 
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Na \'erdade. o que me pan:ce faltar ~ o 
surj!il11ento de uma providência d;1 qual 
resulte l11"ior estímulo ao .escritor hrasileiro. 
de forma que se obtenl1:l nwiof pT<lduçào de 
parte de obras existentes e que o seu nú­
mero possa. flor i!!u;\I. apresentar sensível 
crescimento. em conson:incia com a sede de 
cultura. que i: uma tônica do povo brasi­
leiro. Parece-me que existe em realidade um 
dese:ío muito gr"nde de solucionar o 
problema. tanto de parte de ór!!,ãos do 
Poder Público. como o Instituto Nacional 
do Livro. sob a direçào escl"recida de uma 
escritora p"trícia de gr"nde renome. a Sr". 
M:lria Alice Barroso.como t"mbi:m de parte 
das editoras patrícias. como m"ior ou 
l11enor tradiçào no ramo. 

Um" providencia que conceda ao 
produtor naeion,,1 m"ior se)!.urança na 
'Iceita<:ão de suas obr"s. quer me parecer 
que. poderá aflresent"r o result"do positivo 
que se espera. qu,,1 seja incentivar os inú­
meros cidadàos patrícios quc: possuem 
tendênci" para essa nobilit"nte protissão. 
que consiste em deleitar o seu leitor com 
atr"entes obras literárias. 

Com isso. abrir-se-ia uma nova fonte de 
rendimento para grande número de patrí­
cios que se encontram hoje deslocados de 
sua verdadeira protissào. o que fazem pela 
necessidade imperiosa de obter o ganho 
indispensável à sua manutenção e dos seus 
familiares. 

O esforço que vem sendo desenvolvido 
por todos os responsáveis pela oferta de 
livros ao povo brasileiro merc:ce realmente a 
nossa admiração. Cabe-nos. no entanto. 
canalizar (;11 esforço tendo em vista. por 
i!!,u"l. o interesse do produtor brasileiro que 
se confunde. no caso em tela. com o próprio 
interesse do País. 

Sr. Presidente e Srs. Congressitas. alerta­
do pela pena vibrante ';0 grande jornalista. 
mc:u coestaduano. cujos mêritos sào efeti­
vamente incontestáveis. tomei a decisão de 
elaborar um Projeto de Lei que apresentarei 
à Cas" Baixa do Congresso Nacional. o qual 
servirá de ponto de partida para se chegar à 
solução que consulte o interesse de escri­
tores. editores e do leitor brasileiro. que é. 
sem dúvida. ávido de cultura e. por isso 
mesmo. digno de contar com boas c bem 
feitas obras literárias. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavm "O nobre De:putado Her­
mes Macedo. 

O SR. HERMES MACEDO (Pronuncia o 
sc~uinte discurso.) - O "Diário do Comêr­
cio e Indústria" do dia 6 de junho p.p. publi­
cava. sob o título "Sem saída a soja: falta de 
vagões". uma nota dói qual nos permitimos 
extr;lir os seguintes parágrafos: 

"A faha de vag<ies representa a maior 
dificuldade para o escoamento da atual 
produção paulista de soj". ( ... ) Nesta 
época. observa-se a formação de liIas de 
ali: 200 vagões no porto de Santos. ( ... ) 
No Par:tn;' o prohlema consiste no~ ele­
vados fretcs rodovi;"lrios: atualmente os 
transpunes cobram entre S.OO e 5.55 por 
saca de 60 quilos. de Cascavel a Para-
11aj!UÚ. enquanto o freie normal é de 3.00 
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ou 3.20. Em Marinp;'. o frete cai para 
-1.00 ou -1.50. mas depois a situação i: 
idi:ntica ;1 que ocorre a partir de Cas­
cavel. Cerca de 70':; da produçào de soja 
paranaense i: transportada por rodovi~ls. 
Apenas 30% utiliza ferrovias." 

Notícias idénticols - c ainda mais graves 
- estão sendo publíead"s díariamente. nos 
jornais de São P'lulo. do Paranú e do Rio 
Grande do Sul. A cada inst"nte tomamos 
conhecimento dos grandes prejuizos enfren­
lados pelos agricultores. el11 decorrência das 
deficiências gritantes e da insuficienci" cris­
talina dos transportes. 

Embora. seja difícil calcular com precisào 
o valor desses prejuízos. o certo é que eles de­
vem subir a muitos milhões de dólares. 

Em que pese o extraordinário cr.:scimento 
económico do País. nos últimos anos. o cer­
lo í: que o problema dos transportes cons­
titui ainda o nosso "calc"nhar de Aquiles". 
Muito já se fez. nessa área. Muitas reali­
zações meritórias já se equacionaram. Mui­
tas iniciativas marcantes já foram tomadas. 
Muitos êxitos já foram obtidos. Entretanto. 
h;' muito 'Iinda a realizar. 

É evidente que a atual rede de rodovi"s 
não i: suticiente p"ra dar pleno escoamento 
à crescente produção agrícola de diversas re­
giões do País. not"damente à soja. a grande 
riqueza do momento. Mas é no que: conC(.'I'­
ne às ferrovias que" situação se revc:1a mais 
trágica e angustiante. Aliás. a simples com­
p"ração entre o sistem" rodoviário e o sis­
tem:t ferroviário já demonstra a existénci" 
de uma grave distorção. Assim é que 64% do 
volume )!.Iobal das cargas transportadas. em 
todo o Brasil. usam rodovias. As ferrovias 
representam apenas 19%. ficando "s hidro­
vias com os reMantes 17%. 

Se. em números absolutos. os trés sis­
temas estão muito aquém das nOSsas neces­
sidades. a própria participação percentual 
de cada um deles j:í deve ser motivo para 
preocupações. Lembramos que. na União 
Soviética. a participação das ferrovias i: dói 
ordem de 1\5% e. nos Estados Unidos. de 
50%. Esses números •. na sua frieza. eviden­
ciam. com dare? ... meridiana. o nosso gran­
de u! raso no .setor ferroviário. 

Estamos convencidos. por conseguinte. de 
que é imperioso o crescimento substancial 
de todos os sistemas de transporte. M"s.acre­
ditamos que um esforço hercúleo deve:rá ser 
desenvolvido na :irea das ferrovias. A sua ex­
pansão e a sua modernização são verdadeim­
mente inadiáveis. considerando-se que das 
permitem um transporte a custo muito mais 
baixo. f"to que se renetirá na melhoria do 
poder de competição dos nossos produtos 
'lgríco\;ls nos mercados externos. bem como 
no seu b"rateamento. no mercado interno. 

,\ persistir .1 atual situação. () sislema de 
transportes poderú vir a transformar-se num 
ponto de estrangulamenlo fl"ra o nosso cres­
cimento econômico. pois nào podemos 
.'Squcccr que as rodovias. as ferrovias e as 
hidrovias con,tituell1 as vo:ias e as artérias 
por onde circula o sangue generoso do pro· 
J,!rcsso. 

A esdefllsc ou a insuticiéncia do sistema 
poder:io ser f:ltais para o organismo cconó· 
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mico. E a Naçuo nuo pode correr esse risco. 
(l\luito bem!) 

O SR. PRESI1>ENTE (Senador Paulo 
Tlirres - Concedo a palavra ao nobre Depu­
t:ldo Fcrreira do Amaral. 

O SR.' FERREIRA \)0 AMARAL 
(Pronuncia o scJ:uintc discurso.) - Sr. !'rc­
sidcllte. Srs. Deputados. gost:.tria de assina­
lar. com intcnso júbilo. o recebimcnto da 
C,'/ctânea dc Legislaçiio claborada pcla 
Companhia Brasilcira de Alimentos -
COBAL. concernente à intcrvenção do Esta­
do no domínio econômico. relativa a alimen­
tos. 

Essa empresa públic:l. vinculada ao Minis­
tério da Agricultura. quc tem prestado tan­
tos e tão valiosos serviços em prol do 
e4uilíhrio das relações entre produtores e 
consumidores. houve por bem divulgar os 
atos leg'lis que. desde o regime imperial ati: 
nossos dias. normatizam os preceitos susce­
tíveis de disciplinar as Illcdidas fundamen­
tais do abastecimento. 

Sobretudo agora. quando a celeridade da 
evoluçuo social impõe. em conseqüência. a 
reformulação constante dos atos lt:gisla­
tivos. em face da dinâmica do processo 
desenvolvimentista. niio há negar que a pes­
quisa. ora publicada pela COBAL - órgão 
que participa com o seu trabalho e o seu 
idealismo desse mesmo processo - faz 
evidenciar o intuito de in formar os gover­
nantes e a opinião pública. acerca das regras 
jurídicas predominantes em sua área. 

De sugerir-se. pois. que esta Casa se 
congratule com o Exm9 Sr. Presidente d.a 
República General Emílio Garrastazu Mêdl­
cio o Ministro da Agricultura. Dr. Josí: Fran­
cisco de Moura Cavalcanti. e com o Pre­
sidente da COBAL. Dr. Rubens Josí: de 
Castro Albuquerque e sua equipe, pela utili­
dade e pela perfeição do trabalho que conso­
lidou as normas de intervenção do Estado 
no domínio econômico, no setor de aHmen­
tos. E que tal louvor se estenda aos servido­
res que colaboraram para a organização des­
sa Coletânea Legislativa. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Tendo sido pubHcado e distribuido em av~l­
sos o parecer n9 36. de 1973 CN. da ComIs­
são Mista incumbida do estudo do Decreto­
lei n9 1270. de 1973. esta Presidência con­
voca sessão conjunta do Congresso Nacio­
nal a realizar-se amanhu. quarta-feira, às 19 
horas. neste Plenário e destinada à aprecia­
ção da matí:ria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Atendendo à finalidade da sessão. o Senhor 
Primeiro-Secretário procederá à leitura da 
Mensagem Presídencial n9 37(7 3-CN. 

f: lida a seguinte: 

MENSAGEM 
N9 37, de 1973 (CN) 

(N' 188(73. na orilftll) 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: . 

Nos termos do parágrafo 2t do artigo 5 I 
da Constituição. tenho a honra de subm~ter 
à elevada deliberação de Vossas Excelénclas. 
acompanhado de Exposição de Moti~os do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça. O 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

anexo projeto de lei complementar que 
"regula a composiç;lo e o funcionamento do 
colégio que elegerá o Presidente da Repú­
hlica". 

Brasília. em IH de junho de 1973. - Emí­
lio G. Médici. 
GM(222- B 

Brasíli:l. em IH dejunho de 1973. 
Excelentíssimo Senhor Pn:sidente da Re-

púhlica . . 
Em cumprimento ao disposto nos arllgos 

74 e 75 da Constituição Federal. reunir-se-á 
a 15 de j:meiro do próximo ano o colégio 
eleitoral para eleger o Presidente e o Vice­
Presidente da Repúhlica. 

Esse colégio. constituído dos membros do 
Congresso Nacional e de delegados das 
Assembléias Legislativos dos Estados (art. 
74. § 2"). deverá sufragar os nomes dos can­
didatos registrados pelos partidos políticos. 
escolhendo as altas personalidades que con­
duzir~o os destinos do País nos próximos 
cinco anos. 

Determinando a Constituição (art. 74. § 
3") quc lei complementar regule a composi­
çào e o funcionamento do colégio eleitoral. 
o M inisti:rio da Justiça procedeu aos neces­
sários estudos, resultando deles o anexo pro­
jeto que tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelência. 

O projeto está distribuído em cin~o capítu­
los. O primeiro declara que o PreSidente da 
República será eleito. entre brasileiros na­
tos. maiores de trinta e cinco anos e no exer­
cício dos direitos políticos. por um colí:gio 
eleitoral. constituído dos membros do 
Congresso Nacional e dos delegados das As­
semblí:ias Legislativas. O segundo regula a 
escolha dos delegados das Assembléias Le­
gislativas, seus suplentes e o proced~me.nto 
que deve ser observado para a su~ andlca­
ção. O terceiro dispõe sobre o registro dos 
candidatos à Presidência e Vice-Presidência 
da República perante a Mesa do S~nado Fe­
dera I e as providéncias preparatórias para a 
eleição. O quarto disciplina a eleição e a ~ro­
damação dos eleitos. E finalmente, o qumto 
com pendia disposições gerais e transitórias. 

São estas as considerações que submete à 
elevada apreciação de Vossa Excelência 
sobre o Projeto de Lei que. merecendo apro­
vação. poderá ser encaminhado ao Congres­
so Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re~ovar~ 
lhe protestos do meu profundo respeito. -
Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

PROJETO DE LEI 
N9 9,de 1973 (CN) 

(Complementar) 

Regula a composição e o funeiona­
mento do colégio que elegerá o Presidente 
da República. 

O Congresso Nacional. decreta: 

CAPITULO I 

Do Colélio Eleitoral 

Art. I' O Presidente da República será 
eleito. entre os brasileiros natos. maiores de 
trinta e cinco anos e no exercicio dos direitos 
políticos. em sessão pública e mediante 
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votacão nominal. pelo colégio eleitoral. cuja 
composição e funcionamento esta Lei Com­
plementar regula.. , 

Art. 2. O colégio eleitoral comporse-a 
dos membros do Congresso Nacional e dos 
delegados das Assemhlé:ias Legislativas dos 
Estados. 

CAPITULO 11 

Dos Delegados das Assembléias 
Legislativas 

Art. 3" Para a escolha dos delegados das 
Assembléias Legislativas dos Estados obser­
var-se-;IO. no ano anterior àquele em que fin­
dar o mandato presidencial. as normas deste 
capítulo. 

Art. 40 Compete ao Trihunal Superior 
Eh:itoral. com hase no número de eleitores 
alistados até trinta de junho, fixar. nos 
quarenta e cinco dias seguintes. o número de 
delegados das Assemblí:ias Legislativas. . 

Art. 5\' Até: 30 (trinta) de setembro. o la­
der do Partido Político registrará na Mesa 
da Assembléia chapa dos candidatos a dele­
gados e suplentes. conten~o tantos nomes 
quantas forem as vagas. mais um terço. 

Parágrafo único. Da chapa somente p~­
dcriio constar nomes de deputados estaduaiS 
ou de seus suplentes. 

Art. 60 A Mesa da Assemblí:ia Legislativa 
mandará publicar no Diário Olicial, dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas a relação dos 
candidatos para conhecimento de terceiros. 

Ar\. 79 Se ocorrer morte ou impedimento 
insuperável de qualquer dos candidatos. o 
líder do Partido o substituirá; caso em que 
comunicará o novo nome à Mesa da As­
semblí:ia para registro. seguindo-se o pro­
cedimento previsto no artigo anterior. 

Ar\. 89 A Mesa convocará a Assembléia 
Legislativa, na segunda quinz;ena de no­
vembro. para. em sessão pública e mediante 
votação nominal. escolher os delegados do 
colí:gio eleitoral. bem como seus suplentes. 

§ 19 Considerar-se-ão eleitos deleg~dos os 
candidatos que. dentro da chapa. mais vota­
da. obtiverem maior número de sufrágios. 

§ 29 Os menos votados da chapa. a que se 
refere o parágrafo antecedente, serào su-
plentes da representação. . _ 

§ 3q Apurado o resultado da eleu;~o. a 
Mesa da Assemblêia. dentro em 5 (ClllCO) 

dias. comunicará à Mesa do Senado Federal 
os nomes e a qualificação dos delegados e 
seus suplentes. 

CAPITULO 111 

Dos Candidatos à Presidência 
da República 

Ar\. 99 Os Diretórios Nacionais dos Parti­
dos Políticos convocarào as Convenções Na­
cionais para. no mês de setembro. es­
colherem os candidatos a Presidente e Vice­
Presidente da República. 

Ar\. 10. Realizada a escolha. o Partido 
promoverá. dentro em 10 (dez) dias. perante 
a Mesa do Senado Federal. o registro dos 
candidatos à Presillência e à Vice-Pre­
sidência da República. instruindo o re­
querimento com: 

I) cópia autêntica da Ala da Convenção 
Nacional; 
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(I) autorização dos candidatos constante 
de documento com assinatura reconhecida 
por tabelião: 

111)' certidão do Tribunal Superior Elei­
toral de que os candidatos estão no gOlO dos 
dirc:itos políticos. 

Parágrafo único. Se o candidato. 
escolhido pda Convençào. não estiver 
filiado ao Partido. ficar-lhe-á aberto o prazo 
de 8 (oito) dias para fazé-Io. 

Ar!. 11. A Mesa do Senado Federal 
mandará publicar no Diário Oficial. dentro 
de 48 (quarenta e oito) horas. o requeri­
mento de registro dos candidatos para 
conhecimento dos interessados. 

Ar!. 12. Se ocorrer morte ou imo 
pedimento insuperável de qualquer deles. a 
Comissão Executiva Nacional do Partido. 
dentro em 5 (cinco) dias. providenciará a 
substituição. requerendo à Mesa do Senado 
Federal o registro do novo candidato. caso 
em que se procederá pda forma prevista nos 
artigos 10 e II desta Lei Complementar. 

CAPITULO IV 

Da Eleição do Presidente 
da República 

Arl. 13. O colégio eleitoral reunir-se-á na 
sede do Congresso Nacional. a 15 de janeiro 
do ano em que findar o mandato presiden­
cial. 

Parágrafo único. Presidirá o colégio elei­
toral a Mesa do Senado Federal que. com 10 
(dez) dias de antecedência. fará publicar. no 
Diário do Congresso Nacional. edital de que 
constarão: 

I - o pr:lzo para apresent:lção de cte­
denciais dos delegados das Assembléias: 

II - a hora de instalaão da sessão. 
Art. 14. Aberta a sessão e verificada a pre­

sença da maioria absoluta dos membros do 
colégio deitoral. eleger-se-á o Presidente da 
República. 

Art. 15. Considerar-se-á eleito Presidente 
o candidato que obtiver maioria absoluta de 
votos. 

Parágrafo único. Se nenhum candidato 
obtiver maioria absoluta na primeira vota­
çã,). os escrutínios serão repetidos e a elei­
ção dar-se-á. no terceiro. por m:lioria sim­
ples. 

Art. 16. O candidato a Vice-Presidente 
considerar-s.:-á eleito em virtude da eleição 
do Presidente com ele registrado. 

Art. 17. Os trabalhos da eleição serão cn­
cerr:ldos com a rroclamaçiio dos eleitos. 

,\n. 1\\. Da ata da sessão do colégio elei­
toral serú enviada cúpia autenticada ao Tri­
bunal Superior Eleitor:!I. 

CAPITULO V 

Das Disposições Gerais 
e Transitórias 

,\n. 19. O colégio eleitoral não tratará 
senão da eleição do Presidente e do Vice­
Presidente d:1 Rerública. 

/\rt. 20. As despes:ls com a reunião do 
colégio eleitoral e com o pagamento de 
ajuda de custo aos seus membros correrão 
por conta do Congresso Nacional. 

Art. ~ I. Os suplentes dos delegados das 
Assembléias Legislativas somente serão 
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convocados em caso de vaga ou nos de in­
vestidur.ól dos titulares em função de Minis­
tro de Estado. Secretário de Estado ou 
Prefeito de Carita\. 

Ar\. 22. Para as questões de ordem e 
quaisquer outras que forem suscitadas no 
plenário do colégio eleitoral. aplicam-se. no 
que couber. as normas do Regimento Co­
mum do Congresso Nacional: e. na omissão 
deste. as dos Regimentos do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados. 

Ar\. 23. Ocorrendo o caso do art. 79 da 
Constituição. o Tribunal Superior Eleitoral 
baixará instruções. reduzindo os prazos pre­
vistos nesta Lci Complementar. 

Ar\. 24. O Tribunal Superior Eleitoral 
fixará. no prazo de 15 (quinze) dias contado 
da publicação desta Lei Complementar, o 
número dos dc:\egados das Assc:mbléias 
Legisl:ltivas. integrantes do colégio que ele­
gc:rá o Presidente e o Vice-Presidente da 
República no dia 15 de janeiro de 1974. 

Ar!. 25. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 26. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O Sr. Franco Monloro - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Tem a palavra V.Ex' 

O SR. FRANCO MONTORO (Quescão 
de Ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente. este projeto é enviado ao Congresso 
com fundamento no § 29 do Art. 51 da Cons­
tituição. que dispõe sobre prazos reduzidos 
e votação concentrada. dentro do período 
de40 di:ls. 

Ora. Sr. Presidente, trata-se na realidade 
de projeto de lei complementar. como é ex­
pressamente declarado na Mensagem. Em 
relação :l leis complementares não se pode 
aplicar. nos termos dó' Constituição. este 
prazo reduzido •. que terminará pela aprova­
ção implícita da matéria se. decorrido o pra­
zo. não houver deliberação. A lei comple­
mentar cxige quorum qualificado. maioria 
absoluta de Senadores e Deputados. 

Como se trata de matéri:> da maior im­
portáncia, o M DB tem. n'J exercício da sua 
função Jjscali7",dora, o dever de fazer a 
seguinte ponderação: se houver uma tramita­
ção que não cortesponda à exigência cons­
titucional. estará eivado de irregularidades o 
processo e a decisão linal tomada pelo Con· 
gresso. 

Em ~bon<) da nossa ahrmação. Sr. Pre­
sidente. queremos citar as palavras de um 
dos maiores constilUcionalisl:lS brasileiros. 
catedrático de Direito Constitucional da 
Universidade de São Paulo e que exerceu <) 
Ministáio da Justiça no atual Governo. Tra­
ta-se do Professor Manuel Ferreira Filho. 
Eis o pensamento de S. Ex'. publicado no 
Caderno E.special do "Jornal do Brasil" do 
dia 13 de maio último. Palavras de S. Ex': 

"Não se aplica o r.:gime do prazo fatal 
[l:Ira discussão e votação de projeto de 
lei complementar. A elaboração de leis 
complementares é regida rc/o art. 50 da 
Constituição. a ela não se aplicando os 
pmzos fatais previstos em relação às leis 
ordinftrias. como no ar\. 51". 

Junho de 1973 

As \eis complementares dependem de 
aprovação pela maioria absoluta da Cá­
marn e do Senado. em votação separada 
que não pode ser suprida pelo decurso 
de um prazo estabelecido." 

Esws razões. Sr. Presidente. demonstram 
que o processo normal desta matéria deve 
ser o exame pela Comissão e a votação pela 
maioria absoluta. do Senado e da Câmara. 
tal como determina o art. 50. 

O an. 51 dispõe sobre matéria diversa. É 
verdade. Sr. Presidente - e coin isso anteci­
po uma possivel razão favorável à interpreta­
ção contrária à que defendemos - que o § 69 
do art. 51 dispõe: 

"O disposto neste. artigo não Se aplicará 
aos projetos de codificação". 

Esta não é uma citação c:xclusiva. Não são 
apenas as codificações que esse prazo não é 
aplicado. porque da interpretação da Cons­
tituição. do seu contexto. conclui-seque o 
decurso do prazo não pode signilicar apro­
vaçào em relação às leis complementares, tal 
como dispõe o art. 51. que exigem quorum 
qualificado. 

Por essas razões. Sr. Presidente, solicita­
mos seja dado a este projeto, na sua aprecia­
ção e votação pelo Plenário. o regime impos­
to pela Constituição e não o limitativo. co­
mo é solicitado na Mensagem que acaba de 
ser lida. (Muilo bem!) 

O Sr. José lindoso - Sr. Presidente. peço 
a palavra para contraditar a questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Com a palavra o Sr. Senador José Lindoso. 

O SR. JOst LlNDOSO (Sobre questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente. para nos contrapor à preliminar 
levantada pelo nobre Senador Franco Mon­
toro não nos precisamos arrimar em opi­
niões public:ldas no "Jornal do Brasil". 
enibora de "autoria de um constitucionalista 
a quem tributamos o maior respeito e a 
quem rendemos as nossas homenagens. 

Sr. Presidente. a interpretação é um pro­
cesso usado quando :l lei não é clara. quan­
do exige realmente uma construção jurídica. 
Não é. absolutamente. ó caso em tela. Diz o 
art. 50: 

"A.s leis complement:Jre.s .~omente se­
rão aprovadas se obtiverem a maioria 
absoluta dos votos dos membros das 
duas Casas do Congresso Nacional. 
obs.:rvados os demais termos da votação 
das leis ordinúrias." 

I~ntão. a primeira observação a se fazer é 
que. :1 exceção do problema do quorum, o ri-
10 rara as leis complementares. de acordo 
com () ar!. 50 da Constituiçiio. é exawmente 
o das \eis ordinárias. 

:\ lega-se. Sr. Presidente. que sobre esta 
matéria não poderia o Sr. Presidente da 
República solicitar os prazos previstos no ~ 
2~ do ar\. 51. ou seja. o rito especial. posto 
que se exige quorum especial para aprovação 
de rrojctos de lei complementar. 

Mas leiamos o ar!. 51 da Constituição: 
"O Presidente da República poderá 

enviar :lO Congresso Nacional projetos 
de lei sobre qualquer matéria. os quais. 
se o solicit:lr. serão apreciados dentro de 
45 dias a contar do seu recebimento na 
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Cimara dos Deputados, e de it:ual praw 
Il<l Scnado Federal." 

Atentemos para o <lue diz li ar!. 51. A au­
tori/.~lção constitucional é ampla, Sr. Presi­
dcnte. Ela abranj!e projetos de lei sobre 
4Uais<lUer matérias. A exceç~o prcvista no 
arlij!o re,ide nll § 6''. 'lue dispõe: 

"O displlStll neste artij!o n~o sé' aplica­
rú aos projetlls de codificaçào.·· 

S"llIellle para os projetos dc codificação é 
4L1C a nossa Carta veda :1O Pn:sidenh: da 
República solicitar o pralO especi:ll. prcvis­
to no§ ::!"do Art. 51. 

Se C011lr:lrio fnsse, Sr. Presidenle, o legis­
lador tcria acrescentado ao § 6\' sej!uintes 
palavras. teria dito: O disposto neste artigo 
lún se aplicará aos prnjetos de codificação. 
nem aos projetos de leis complemcntar. Se 
não raz e"a limitação - pclo contrário, a 
Cllllstituição autoriza o Prcsidcntc da Rcpú­
blica a usar da raculdade quc lhc outorga o § 
2" do Art. 51. isto é. enviar projetos de: lci so­
bn: lluakluer matéria. pedindo esse: prazo es­
pecial - concluímos 'lue a questão prelimi­
nar lev:lI1lada é illleiramcnte improcede:nte. 

Por isto. Sr. Presidente, em nome da li­
derança do nosso partido nós a refutamos 
tran<lüilamente, apoiados no texto constitu­
cional. Illlprocede. portanto. a questão de: 
ordem levantada. (Muito hem!) 

O SR. PRESI1>ENTE (Paulo Tôrres) -
Em resposta à. questão de orde:m levantada 
pclll nllbre Senador Franco Montoro, esta 
Presidência tel11 a esclarecer que a me:sma 
n:I,' pfllcede. uma vez que a Constituição 
Federal ao estabelc<:er. em s.:u ar!. 51. 'lue o 
Pn:,idente da Repúhlica poderá enviar ao 
Cllnj!re,,,, Nacillnal projetos de lei sobre 
llualqul.'r matéria. ,,1Iicit:lI1do prazo para sua 
trall1itaçolo. nào l!xcluiu da rcgra os projetos 
d", ki "'Omplcl1H:ntar. II que rcz. expres­
'al11ent",. Ihl ~ 6" do mesl110 ~rtigo para os 
pr"jclos dI! cúdigll. O Rej!imenlo Comum. 
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.:mhor:1 nOlo me:ncione expressamcntl! os pro­
jetos de lei COlllplell1.:ntar. estabeh:ce a vota­
ção dos projetos para os quais se exija quo­
rum especi:11. í: II que dispõe o art. ~~ da Lei 
Interna: 

"A r!. 44 - As votações poderão se:r 
r.:alizadas pelos processos simbólico. no­
minal e s<:creto. 

I'ar:íj!rafll único - As votaçõc:s serão 
rcit~, pclo processo simbólico. s~lvo nos 
casos em qu" sl!ja exigido quorum e:spe:­
cial." 

Por est~s razões. a Presidência não vê co­
mo ac~tar ~ questão de ordem levantada por 
S. E:\". esclarecendo. ainda. que até a prese:n­
te data. roram apreciados pdo Congresso 
Nacional reunido. portanto com o prazo 
estabelecido no art. 51 § 2. da Constituição. 
vários projetos de lei complementar. po­
dl!ndo ser citados: I'L n~ 17/67-CN. que: se 
transformou na Ll!i Complementar n9 3/67. 
publicada no D. O. de 11-12-67: PL n9 1/70-
CN. que se transformou na Lei Complemen­
tar n" 5/70. puhlicada no D. O. de 24-4-70: 
I'L n" 2j70-CN, que se transrormou na Lei 
Complementar n" 6170. publicada no D. O. 
de 1-7-70: PL nY 3f70-CN. que se: transfor­
mou na Lei Complementar n" 10/71, publi­
cada no D. O. de 7-5-71: PL n~ 7 f70-CN. 
'lue se transformou na Lei Compleme:ntar n9 

7 170. puhlicad~ no D. O. de S-9-70: PL n· 
1/7I-CN. que se transformou na Lei Com­
plementar n" 11 171. puhlicada no D. O. de 
25·11-71: 1'1. n" ::!/71-CN. qUI: se transfor­
mou n:1 Lei Clll11plementar n" 1::!/7I. pu­
hlicada no D. O. de9-11-71: PL n" Sln-CN. 
4ue se transformou na Lei CO!l1pleml!ntar nY 

1:lj7::!. publicada nll D. O. de 13-10-72: e PL 
n" 7 /73-CN. 'lue se transrormou na Lei 
Complementar n" 14/73. publicada no D. O. 
de 11-6-73. 
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o SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
De acordo COI11 as indicaçõe:s das Lideran­
ças. liea assim constituída a Comissão Mista 
'lu.: deverá emitir parecer sobn: o Projeto de 
Lei nl'I)/73·CN (Complementar): 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Se­
n~dores Daniel Krieg.:r. Ney Braga. José: 
Sarney. CaUete Pinheiro. Eurico Resende. 
Wilson Gonçalves. Hc:lvídio Nunes. Maga­
lhães Pinto. Wilson Campos. Antônio Car­
los e os Srs. Deputados t\lvaro Gaudéncio. 
Chaves Amarante. Osmar Leitão, Januário 
Feitosa. José Bonirácill, Lauro Leilão. Rai­
mundo Parente e Tourinho Dantas. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro 
- Senador Nelson 'Carneiro e: os Srs. Depu­
tados Laerte Vieira. Alencar Furtado c Ha­
milton Xavier. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Comissão Mista ora desij!nada. de acordo 
com o dispüsto no § 2" do art. 10 do Re:gi­
menta Comum. deverá reunir-se:. dentro de 
4K horas. pa[;l eleição do Presidente: e do Vi­
ce-presidente e design~ção do Rdator da 
Matéria. 

Nos S dias seguintes à instalação da Co­
missão. os Senhores Congressistas pod.:rão. 
paante cla. apresentar emendas ao projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Co­
missão Mista. ora designada. esgotar-se-á 
nll dia I) de aj!osto vindouro. 

Uma vez publicado e distribuído em avul­
sos o parecer da Cllmissão M iSla. e:sta pre­
sidência conl'ocará scssão conjunta para 
~Ipr.:ciaçào do Prlljeto. 

o SR. PRESII>ENTE (Paulo Tôrres)­
Nada mais havendo atral:lr. declaro encer­
rad:1 :1 sessàll. 

I L'·\'GII/a-s.- às /<) hora.l· (' 45111;11/110.1'.) 
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- Decreto-lei n'? 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera é. redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18-6-6B). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- lei Complementar n<? 5, de 29 de abri! de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n<? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" {D.O. de 29-4-70}. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTlTUlÇAO DE 1967. obra elaborada pela Dfre&orJa de lalormação Le&ÜIaUy. e impressa pelo 

StrYlço Gráfico 40 Seaaclo Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estUo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constltulçio de 1967 - ConstituJção de 19" - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) dlstrlbufdo aos 8enhorea Congressistas no J.Djclo da dlscU55Ao e votação da nova Constituição, seguem-ae, 
agora, os demais volumes dos AnaIs. 

LO VOLUME: E41ç1o 1967 - CO pies. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antece4en&et ela Cona&ltlllç1o atra"éa '0 DOtI­
clárlo ela Imprensa. 

Neste volume aio divulgadas as prlnclpals manltes­
taç6ea da imprensa brasUelra, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, cr6n1cas; entreVIstas e reportagens, abor­
liando a reforma constitucional desde a Indicação da Co­
mlsslo de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comlsslo 
de Juristas: as dlverg~nclas ocorrldu entre os membros 
daquela Comisslo: as manUestaç6e.s de Conrreaslstas e 
constltuclonallstas face ao problema da outorga, elelçlo 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocat6rlo do 
atual Conrresso: o papel desempenhado pelos Presidentes 
do senado Pederal e da CAmara dOi Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Ll1clo Cardoso, em 
defesa da independ~ncla e soberania do Poder LegIslativo. 
criticas e sucest6es ao Projeto de ConstltuJçio e análise 
dOI CapltuIOI do Projeto orlglDirlo do Executlv01 reme­
tido ao COftlresso em 12 de dezembro de 1_. 

1.. VOLUME: Edlçlo 1161 - az páp. - Preço: 
Cr$ 5 .... Prbneln fue 'e traIDl~ '0 Proje&o 'e Cona­
Utulç10 no CoDlftllO Nacional - DIICUIIio e .. &açio '0 
Projete. 

ICate volume con~m os pronunciamentos dos parla­
mentares nu 18 aess6es conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para dlacussio e votaçlo do Pro­
jeto de Constltulçlo. 

JI'ocaUza as manUestaç6es referentes 1 ma~r1a cona­
tltuclonal, foroec:endo. para facllltar as pesqullas. indi­
ca de aeu6ea, autores (de discursos. apartes, dec1araç6es 
de voto e queat6ea de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordadoa - e ainda um fDdlce de .. untos. 

S.- VOLUME: Ediç10 1961 - zoz páp. - Prece: 
CIS 5,00. DllCunoI pronunciados elD se5IÕeI do Seuado 
Federal e ela Cimara dOI DeputadOl. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
novl!- Constltulçlo ao COngreSSO Nacional. assim como 
aqueles referentes ao perlodo da convocação extraordiná­
ria do COllBJ'eISO, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

(,. VOLUME: Edlçio 1961 - UH páp. (2 tOIDOI) 
- Preco: Cr$ 20.00. - Num total de H5 páp. Serunda 
fue 4e tramltaçlo '0 Projeto 'e Conltitulçio no Coa­
lftI1iO NacloDal. 

Dlscussio e votaçlo das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24. de janeiro de 1967 para discussão e votaçlo das 
emendas ao Projeto e promulraçio da nova Conatltulçio. 

5.. VOLUME: Edlçlo 196. - 7" páp. - Prece: 
CIS 10,00. Collliaio MiN. 

Cont~m as reuni6e.s reallzad.upeIa Comlsslo MIsta 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de CODl­
tltulção e as emendas que lhe foram oferecldas. 

6.. VOLUME: Edlçlo 1969 - L078 pip. (I toIDOI) 
- Preço: Cr$ 10.00. Emendas ofereci.... ao Projeto de 
CoasUtulçio. 

Este volume apresenta cada emenda com & respec­
tiva Justificação e sua tramltaçlo detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comlssio MIs­
tal. requerimentos (destaque. preferência, votação con­
junta) e votação. 11: feita a remissão ao 4.° volume da 
obra. com indlcaçio nas páginas. 

7.· VOLUME: EcUçio 19'10 - Quadro COlDparatlYO. 

ConsUtuição de 1967 - ProJeto origfJlú1o do Poder I 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por arUgo. Vo­
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8.00. 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional n.O 1, de 17·10·69) 

FORMATO DE BOLSO 
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